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N O  I N S T I T C T O  H I S T O R I C O  

A SESSÃO REGIJ IENTXL DE I4ONTEJI.  - A LEITURA 

DO RELATORIO SOBRE ii\ QLESTXO DE LlYIl f E S  

ATINAS - S. PAULO. 

Com a presença d o  Sr. Dr. Bento Bueno, secretario da  JLIS- 
tiça e Segurança Publica, realisou-se, hontem, conforme havia- 
mos anniinciado, a sessão regimental do Inst i t~ito 1-listorico e 
Geographico de S. Paulo em que devia ser apresentado o rela- 
torio da commissáo nomeada para dar  parecer sobre a questão 
de limites entre Minas Geraes e S. Paulo. 

.4berta a sessão ás 21 horas pelo presidente, Sr. Dr. Alfonso 
de Freitas, após a leitura da acta, requereu o Sr. Dr. Affonso 
de  Freitas Junior fosse lançado nas actris iiin voto de congratu- 
lações pela passagem do  1.O centenario de Tatuhy,  dando-se ciis- 
so  conhecimento á Camara Municipal claquella localidade. 

Em seguida o mesmo senhor, como orador official do  Insti- 
tuto, fez a leitura d o  parecer sobre a questáo tle limites, de que 
foi relator o Sr. Dr. Affonso de Freitas. 

E' um trabalho longo, fartamente documtntado, que expla- 
na  e exhaure a questão, est~idando-a d ~ s d e  os antecedentes 
historicos. 

O capitulo referente á chamada linha do  Gomes Freire, o 
conde de Bobadella, e á absurda interpretação que lhe deu o 
desembargador Thomaz Ruby é organisado com o carinho e a 
competencia de um historiador conciencioso, n~ethodico e me- 
ticuloso, examinando o caso por diversos aspectos até concluir, 
logicamente, que o mandatario da  vontade d o  conde exorbitou 
d a  incumbencia e traçou um2 linha imaginaria, que nBo podia 
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e n á c  devia ser respeitada por estar em desaccôrdo com os ter- 
mos do officio que Bobadella enviara a S. Paulo, instruinciu-o 
da  sua decisão. 

Outro tanto se póde dizer dos capitulos sobre as linhas de 
I..uiz Diogo e mais tarde da  linha escolhida pelo assento de 12 
tle Outubro de 1765. estudos amplos e cabaes, acompanhados 
cie inappas da regi50 contestada, elucidadores do litigio. 

Tivemos a impressão cle que se trata de uma das melhores 
contrib~iiçóes até hoje apparecidas sobre o assuinpto e seria 
muito de louvar que o parecer fosse logo transforinaclo em 
monographia, porque ainda muito póde cot-icorrer para evitar 
Lima injusta d iminu i~áo  do territorio paulista. 

(D"'O ESTADO DE SÁo PAGLO" de 234-1926) .  



SESSÃO D E  i D E  JL'NI-I0 DE 1976 

. . . "Na primeira parte'da Ordem do Dia o Sr. Dr. José 
Torres de Oliveira, peilinrio e obtendo a pnla\.r;i, fundamenta a 
seguinte proposta: - Proponho que seja nomeada uma Coin- 

miss5.o sob a presidencia do Sr. Presiiien- 
te do Instituto e tendo o mesnio Sr. Pre- 
si~dente como Kelator para fazer um estii- 
d o  especial e completo da nossa questão 
de limites com o Estado de hlinas Geraes, 
colhendo todos os elementos de informa- 
ção precisos para esclarecer a quem de di- 
reito 110 intuito de se tornar a mais equi- 
tativa possiirel a con-ipensaçáo de terrenos 
determinada pelo modo porque foi fisxada 
pelo arbitro a linha divisoria entre os dois 
Estados. 

Approvada por unanimidade de votos esta proposta, o Sr. 
Dr.  José de Paula Leite de Barros propóe que a Commissáo a 
que ella se refere fique constituida dos Srs. .\ffonso A de Frei- 
tas, presidente e relator, Dr. José Torres de Oliveira, Coronel 
Pedro Dias de Campos, João Baptista de Campos Ag~iirre e 
Dr. Edmundo Krug. Esta proposta é tambem unanimemente 
approvada". 

(i 'ra~zscripto do Livro de  ilctas j. 





P A R E C E R  

da Commissão do Instituto Histo- 
rico e Geographico de São Paulo 
sobre a questão de limites entre 
os Estados de São Paulo e Minas 
Geraes, lido em Sessão de 21 de 

Agosto de 19 26. 





C O l / I h I I S S L ~ O  designada em sessão de 

5 de junho, ultimo, pelo Instituto His- 
torico e Geographico cle São Paulo 
para en~itt ir  parecer sobre a questào 
de limites entre o nosso Estado e o de 

Minas Geraes, depois de estudar cc;m a indispensa7;el 
calma e inteira isenção de a~linio a documeiltação que 
sobre o assunil~to lhe foi possivel reunir, vem suh- 
nietter a apreciação e julgamento de seus pares o re- 
sultado de suas investigaçoes e as  coi~clusões a que 
estas a levaram. 

Para o estudo e inteiro conhecimento dos motivos 
que determinaram, em prejuizo dos lin~ites traçados 
pela natureza, os diversos ensaios de divisa tentados 

a partir do anno de 1749, e que ainda perduram inde- 
cisos entre os dois Estados litigantes, e do quanto de 

legal ou illegal, estejani elles revestidos, julgou a Colil- 
missão de bom acerto renieii~orar os factos historicos 
que possam ser consideraclos origens, enibora remótas, 

daquelles actos officiaes. Assim, iniciará ella o seu 
Pavccev com a resenha, em syiithese, da acção dos 

Paulistas iio territorio miileiro a partir do descobri- 

mento das miiias da serra de Ouro-Preto e da "En- 

trada" de Ferlião Dias, que antecedeu aquelle desco- 
.brimeilto. 





E X P ~ ~ N S Ã O  PALLTSTA NO TERRITORIO 

MINEIRO. 

Estamos a 21 de J«lho de 1674. O velho Paulista 
Fernão Dias Paes Leme parte da 1-illa de Sã:, Paulo 
5 frente de sua Bandeira em b«sca das Esmeraldas, 
penetra o territorio ainda não explorado a nordeste, 
percorre as regiões desertas das actuaes Ouro-Preto, 
Sabará, Diamantina, Grão-Mogol. Minas-Novas e do 
Serro e Theophilo Ottoni; funda o arraial de Bae- 
pendy, o de Ibituruna e o de São Jcão do Sumidouro, 
onde permanece 4 longos alitios, ahi fallecendo victi- 
mado pelas febres chamadas as c a ~ l z c i ~ a d a s .  

Mathias Carcloso de Almeida e Antonio Gonçal- 
ves Figueira, Paulistas, da Capital, ambos loco-tenen- 
tes que haviam sido da Bandeira de Fernão Dias, 
traiisformani-se em caçadores de iildios e, em 1692, 
retornam ao sertão á frente de numerosa. Bandeira, 
reduzem os povos ,411ayós das margens do S. Francisco, 
palmilham as raias septeiltrionaes do actual Estado dc 
Minas Geraes onde até então não consta que houvesse 
pisado homem branco e ahi se fixam, fundando Ma- 
thias o povoado de Morrinhos, em 1694, e Antonio 
Gonçalves Figueira as fazendas de Rloiites Claros e 
Olho d'Agua, hoje cidades de iguaes nomes. 

Em 1699 os Paulistanos Thoiliaz 1,opes de Ca- 
inargo e Francisco Bueilo da Silva, o taubateano Ali- 



toilio Dias e padre João de Faria, tambeili Paulista, 
de São Sebastião, descobrein as  niiilas dos Cataguazes 
!ts cluaes denominam - Aliilas Geraes - pela formi- 
davel abundancia de mitlerio encoiltrado, e fundan~ o 
ai-raia1 de Ouro-Preto elevado, 12 ailnos depois, em 
171 1, a villa sob a deiiomiilação de ITilla-Iiica. 

Contiiiuai~do a perlusti-ar os sertGes a ilordeste da 
Capital Paulista, as  Bandeirailtes clescobrem aiiida nu- ' 
merosas ii~iilas auriferas e lanqam os alicei-ces tlas 
cidades de Pouso-Alto e Baepencly eiil 1692, Alariantia 
em 1699 ; Campanha, SabarA e Pitailguy, ein 1700 ; 
São João cl'El-Rey e São José d'El-Iiey, hoje Tira- 
detites, em 1703; Lavras, em 1720; Diamantina. em 
1725; lliilas-Novas eiil 1727; ,4rassuahy e Ajuruoca 
em 1744. 

Já então São Paulo constituis, pela Carta Kegia 
de 9 de No\~embro de 1709, vastissima Capitania com- 
prehei~dendo todos os territorios descobertos e povoa- 
dos por Paulistas, territorios que se desdobravaili por 
quasi dois terços do actual territorio nacional: Alinas 
Geraes era parte integrante da Capitallia cle São Paulo 
assim como ParanA, Santa Catharina, Rio Grailcle do 
Sul, Matto-Grosso e Goyaz. 

,4 miileração na Serra de Ouro-Preto avoluma-se 
tomaildo iilesperadas proporções e i-ei~dei~do porcetita- 
gens fabulosas para os cofres reaes: entretanto, o go- 
verno i~letropolitano, niii~otauro insaciavel. visaiido as  
i~ iga lhas  de problematicos extravios na trajectoria do 
minerio, das jazidas 5s fundições de São Paulo resolve, 
por &\lvarri de 11 de Fevereiro de 1719, a creação de 
varias casas de fuildição nas ~ i~ i t l a s  e cl'uma casa de 



111oeda em Villa-Rica, medidas contrarias aqs interes- 
ses dos mineradores e cr>nsideradas affrontosas a estes. 

Decididos 5 reacção, os Paiilistas de Ouro-Preto 
levantam-se eni corpo de guerra, forte de 2.000 hoillens, 
oppbenl-se 2 execução do malsinado alvari  e levam seu 
excesso ao extrenlo de, eni 38 de Julho de 1720, demo- 
l i r e i ~ ~  a casa da Ouvidoria da Comarca e iilcendiareril a 
casa de Fundição de L'illa-Rica. 

-1 represalia por parte do Governa da Metropole 
náo se fez esperar: quatro mezes após taes successos. 
a 2 de Dezembro do mesmo aililo, é o territorio mi- 
neiro elevado, por alvai-5 de E1-Rey d. João V, á cate- 
goria de Capitallia independei~te. no visivel proposito 
de quebrar a hegemonia Paulista nas minas com a an- 
~~n l l ação  de sua influencia. 

Não se mostraram molestados os Patilistas, com 
esse acto de manifesto desagrado e franca hostili- 
clade do governo n~etropolitailo e, como sempre, abne- 
gadamente mais brasileiros que Paulistas, ainda conti- 
nuain a palmilhar o territorio mii~eiro sondando-o e 
enriquecendo-o com novos descobrimentos de minas e 
fundação de novos nucleos de povoação: é assiin que 
surgem Diamantina em 1725, Peçanha em 1758. Aju- 
ruoca em 1744. 

Mas o territorio mineiro, em toda sua magestosa 
vastidão era, ainda assim, extremamente exiguo para 
comportar e absorver a actividade febril e o iiisupi- 
tavel desejo dos Paulistas de crearem para os brasi- 
leiros uma Patria immensameilte grande e poderosa, e 
o esforço dos filhos de São Paulo que, a leste, em 
menos de tres dezenas de ailnos havia transformado 
pobres e desertas regiões na rica e florescente Capi- 
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tallia de AIinas Geraes. volta-se para Oeste e para o 
Sorte, tlescobriildo em 1722, as miilas riquissimas do 
Cuiab5 (1 )  e, em 1725, as dos Goyazes 1120 menos 
ahuildailtes e valiosas que as de Cuiabá. 

( 1 )  Cinco annos apóz sua descoberta e fun<la@o, Cuiabli 
é erecta em illa, populosa de tres mil almas, coni a renda li- 
quida de 35.700 oitavas de ouro que mansamei?te escoava para 
o sacco roto do thesouro metropolitano. 



E OS LIMITES DE GOIZIES FREIRE. PRIJII- 
TIVOS IdIhlITES PELO RIO GR,ANDE-SAPC- 

CAHY DETERi111N14DOS, E11 1737, PELO REI 

DE PORTCG_\L. 

No anno seguinte, 1726, as minas dos Goyazes, 
em cuja descoberta andava o septuagenario Bartholo- 
meu Bueno da Silva desde o anno de 1722, (2 )  sao 
ligadas á cidade de São Paulo por uma estrada que, eiil 
breve, é coberta de innumeros polrsos transformados 
em sua maioria, ao correr do tempo, em solidos alicer- 
ces de rizoilhas e opulentas cidades: essa origem ti- 
veram, entre outras, as actuaes Campinas, Mogy- 
mirim, Mogy-guassú, Casa Branca, Cajurú, Batataes 
e Franca. 

,4 n~argeni direita do ''Calninho para as minas dos 
Goyazes", entre a cidade de São Paulo e as barrancas 

(2) A "Bandeira" d o  Anhangiiera partiu d ~ .  cidade de 
São Paiilo a 3 de Julho de 1722. Deila faziam parte alem 
de Bartholomeu Bueno, que era o chefe, João Leite da  
Silva Ortiz, genro de Bartholomeu Bueno, Simão Bueno, irmão 
de Bartholomeu, Urbano d o  Couto e Joáo Pimentel de Tavora, 
seus principaes loco-tenentes. 

Bartholomeu Bueno volta a Sáo Paulo a LI de Outubro 
de 1725 com a noticia d o  encontro das minas e retorria a cllris 
n o  anno seguinte, 1726. E' nesse momento que o Governo 
paulista inicia a concessão de sesmarias n o  "Caminho de 
São  Paulo a Goyaz". 



:lo Rio Grailde, cobre-se itnmediatamente de iiicontavel 
nuinero de Fazeildas e pecluexlos ilucleos de povoac5o. 
toclos de origem Paulista, representando outras tail- 
tas sesmai-ias mui legaltiiente concedidas pelo governo 
de S5o Paulo. 

Estas sesinarias (mesino 110s referindo ás  que fo- 
ram concedidas sóiileilte no periodo de 1726-1738) 
esteildem-se, a leste. por todo o territorio paulista que 
a liiilia de limites imngiiiada pelo o«vidor Thon~az  
Iiuby sonegaria eiil sua totalidade e a de iilterpretação 
traçada eili 1764 pelo Capitáo general go\reriiador de 
Rliilas Geraes, Luiz Diogo Lobo da Silva, embora in- 
ccml~araveln~eilte mais judiciosa e ecluitativa, seccio- 
naria ein varios poiltos. 

Transpondo o caudal do Rio Grande e seguindo a 
róta dos Goyazes, os Paulistas fundaram iio territorio 
goyailo, mais tarde triangulo rilii~eiro, em 1725, os 
pousos de Iz~crcrzla fnlstr. c Izvr.a~la lcgiti?izn, hoje Ube- 
raba e Gbei-abiilha. Para  além do Rio Paranahyba 
descobrem as ~niilas dos Goyazes e fundam os primeiros 
ilucleos de povoação i10 territorio goyano; Santa Anna, 
hoje cidade de Goyaz e capital do Estado, Barra, Fer- 
reiro e Ouro-Fino. 

Os Paulistas, em espaço de tempo i-elativameilte 
curto, haviam-se expandido pelos quatro pontos car- 
deaes do  horizoilte, rompeildo suas primitivas divisas 
territoriaes e ampliando sua capitania no interesse im- 
mediato da Metropole e proveito longincluo da  futura 
patria brasileira, até onde o esforço humano desenvol- 
vido em sua niaxima tensão poude levar a energia e a 
fulgurante acçáo da raça homerica dos Bandeirantes. 



Com a descoberta das innumeras minas de ouro e 
povoamento das Minas Geraes, Matto-Grosso e Goya- 
zes, parecia que aos Paulistas já nada mais restava 
fazer em pró1 do augmento da riqueza da metropole, e 
a metropole, assim entendendo e inteiramente esque- 
cida dos beneficias prestados por esse povo abnegado 
e heroico, mas sempre lembrada dos successos de 1720, 
em Ouro Preto, sen~pre temerosa da altivez e poderio 
dos Paulistas, corre pressurosa ao encontro de mal es- 
boçados desejos de independencia das diversas regiões 
descobertas e povoadas por Paulistas, e a obra nefasta 
de anniquilamento de São Paulo recomeça. 

Pela Provisão do Conselho Ultramarino de 11 de 
Agosto de 1738 a Ilha de Santa Catharina e o terri- 
torio do Rio de São Pedro (Rio Grande do Sul) são 
clesmembrados de São Paulo e incorporados 5 Capitania 
do Rio de Janeiro: a 4 de Janeiro de 1742 outra pro- 
visão do Conselho Cltramarino desliga de São Paulo a 
villa e territorio da Laguna para tambem incorl~oral-os 
ao Rio de Janeiro; finalmente, pela Tiesolução de 9 de 
Maio de 1748 os territorios de Cuiabii e Goyaz sepa- 
ram-se de São Paulo passando a se constituirettl em 
Capitanias independentes, sendo os restos do territni-io 
Paulista, ainda pelo mesmo acto, reunidos á Capitania 
do Iiio de Janeiro. 

Estava extincta a Capitania de São Paulo e os 
Paulistas aposentados compulsorian~ei~te nos seus es- 
forços de engrandecer a Patria pela vastidão territo- 

sial, pela riqueza do seu erario, pelos exemplos de for- 
taleza racial e de elevado civismo: é que a mctropole 
lxetenclia que elles j i  tivessem curnprid:~ sua missão 



lia terra com o desvendamei~to das mais ricas jazidas 
auriferas encerradas no solo da Patria, com a seguri- 
dade de dominio em immenso territorio arrancado em 
lucta secular e cruenta ás populações aborigenes e ás  
pretenções castelhanas. 

No momento tratava a metropole de recolher e de 
gozar mansa e placidamente dessas riquezas fabulosas 
e de impedir que os Paulistas, altivos e pundonorosos, 
lhes pertubassem a tranquillidade e a aurea disgestão 
como faziam. a cada passo, pleiteando a defeza de seus 
direitos. . . 

A liesolução de 9 de Maio de 1748 é, em relação 
a São Paulo. verdadeiro auto de inventario e termo de 
distribuição de espolio. Sua transçrip~ão manifesta-se 
de elevado interesse: sua dissecaçáo é obra altamente 
meritoria. 

Dom João, por graça de Deus, Rey de 
Portugal, e dos Algarves, d'aquem e d'alem 
mar em Africa de Guiné, etc. 

Faço saber a vós Gomes Freire de An-- 
drade, Governador e Capitão General da Ca- 
pitania do Rio de Janeiro, que por ter reso- 
luto se criem de novo dois Governos, hum 
nas Minas de Goyaz, outro lias de Cuiabá, e 
coilsiderar ser desnecessario que haja mais 
em São Paulo Governador com patente de 
General, razão porque Mando que D. Luiz 
Mascarenhas se recolha para o reino na pri- 
meira frota. Hei por bem por resolução do 
presente mez e anno, em coiisulta de Meu 
Conselho Eltramarino, commetter-vos a ad- 



ministração interina dos ditos dois Governos, 
emquanto não sou servido nomear Governos 
para elles, a qual administração vos ordeno 
exerciteis de baixo da mesma homenagem 
que me destes pelo Governo que occupaes, por 
ser conveniente que as duas Comarcas de São 
Paulo e Paraiiaguá, que medeiam, e são mais 

visinhas a essa Capitania do Rio de Janeiro 
dependão desta; sou servido que o Governa- 
dor de Santos administre tcdo o militar das 
ditas duas comarcas, ficando subalterno 
d'essa Capitania do Rio de Janeiro, como 
estava antes que se creasse o Governo de São 
Paulo, e como estão os Governadores da Ilha 
de Santa Catharina, do Rio Grande de São 
Pedro e da Colonia, e os confins do mesmo 
Governo subalterno de Santos serão para a 
parte do Norte, onde hoje partem os Gover- 
nos dessa mesma Capitania do Rio de Ja- 
neiro, e São Paulo, e para a parte do sttl, por 
onde parte o mesmo Governo de São Paulo 
com o da Ilha de Santa Catharina e no inte- 
rior do sertão, pelo Rio Grande e pelo Rio 
Sapucahy, ou por onde vos parecer, e se vos 
avisa que os confins do Governo de Goyaz 
hão de ser da parte do sul, pelo Rio Grande, 
da parte do leste, por onde hoje partem os 
Governos de São Paulo e de Minas Geraes, 
e da parte do Norte, por onde hoje parte o 
mesmo Governo de São Paulo, com os de Per- 
nambuco e Maranhão, e os confins do Go- 



verno de Matto-Grosso e CuiabA, hão de ser 
pela parte de São Paulo, pelo dito Iiio Gran- 
de, e pelo que respeita a sua confrontação 
com os Governos de Goyaz e do Estad:, do 
hlaranhão, vista a pouca noticia que aiilda 
ha dacluelles sertões tenho deterininado se 
ordene a cada uin dos Governadores, e taiil- 
bem ao do Maranháo, informe por onde po- 
derá determinar-se mais commoda e natural- 
mente a divisão. El-Rey Nosso Senhor o 
Llandou pelo Doutor Tiaphael Pires Pai-di- 
iiho, e Thomé Joacluim da Costa Corte-Real, 
Conselheiro do seu Conselho L'ltramarino, e 
se passou por duas vias : Pedro José Cori-eia 
a fez em Lisboa a 9 de Maio de 1748. - O 
Secretario Maiioel Caetano Lopes de 1,avres 
a fez escrever. - Raphael Pires Pal-cliiilio, 
Thomé Joaquim da Costa Corte Real. - 
Cumpra-se como Sua Plagestade tnaiida, e 
registe-se n7esta Secretaria e i ~ a  do Rio de 
Janeiro e onde mais tocar. Villa Rica 24 tle 
Agosto de 1748. Gomes Freire de &qndrade, 
José Sayáo. (I'ide Doc. Tntercssailtes, \rol. 
1T. pags. 41).  

Por  este curioso documento El-rei de Portugal, 
an-iontoaiido resoluções e atropelando o bom senso e o 
lwdadeiro espirito de justiça. separa de São Paulo os 
territorios de Matto-Grosso e de Goyaz elevando-os á 
categoria de Capitanias iiidepeiidentes, extingue a Ca- 
pitania de São Paulo, reune os restos desta á do Rio de 
Janeiro, estabelece as divisas entre o territorio visceral- 



n-iente paulista e os de hlatto-Grosso e Goyaz pelo cau- 
dal do Rio Grande e determina a Gomes Freire de -411- 
drade, velha inimisade de São Paulo que, entre Sáo 
Paulo e Minas Geraes traçasse as divisas pclo Rio 
G ~ n i i d c  - S n p z t c a h ~  0 1 1  por o ~ i d c  n ellc, (;owzcs Frcirc. 
p<rrccessc. 

i\ leitura deste documento, repleto de subtilezns e 
veladas intenções obriga o leitor menos desl~i-evenido a 
cogitaqões que se substanciani em tuais de uma interi-o- 
gativa. 

Poi-que iiáo acceitara o rei de Portugal a liilha di- 
visoria. em toda sua exteilsão, táo caracteristicamente 
traçada pela natureza e rel)resentada pelo s~ilco tlo Rio 
Grantle-Paranh, desde o Iiio Sapucahy até a fRz do 
Paraiiaparieiiia, Icizeiido-o sómente a partir de cerca tln 
altura do rio Jacuhy? 

Porclue concedia El-rei a Goiiies Fi-eire a faculdade 
de modificar a divisa de S5o Paiilo e lliiias. pela litihn 
natural liio Grande-Sapucahy, acceita pelo proprio so- 
berano 110 aiiilo anterior. autorisanclo-o a fazel-a c-o1-1-cr 
por oiltJc lhc p a ~ ~ c e s s c ?  

A resposta é facil de ser dada, como facil sei-;í 
])ara todos que conhecem a historia tla iilineraçáo pau- 
lista em meado do seculo XTTTII penetrar as inteiições 
de Gomes Freire de Andracle, ao pôr ein exec~~qáo as 
resoluções contidas i10 docunieiito de 9 de Maio de 1748. 

E' que no territorio Paulista, da margem esquei-tla 
do Iiio Grande-Paraná para o sul, isto é. da fóz do Ja- 
cuhy á do Paranapanema. supp~iliha El-rei jfi não haver 
ouro que valesse a l~ena  de ser niinerado, ao passo que 
a margem direita do grande caudal fica\am as nlitlas 
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de Cuiabá e de Goyaz, e como o plano preconcebido da 
metropole era subtrahir as minas do sul do Brasil á in- 
fluencia dos Paulistas, tomou-se por limite aquelle rio 
sem que, entretanto, para essa decisão concorresse a cir- 
cumstancia de representar elle a divisa natural. 

Já não acontecia o mesmo a leste dos valles do 140-  
gy Guassú, Pardo e Sapucahy e ao septentrião do valle 
do Parahyba, nas fronteiras de São Paulo com Minas 
Geraes. Sería absurdo e inteiramente destituido de bom 
senso o acto do rei de Portugal deixando de determinar 
peremptoriamente a continuação da  divisa pela linha 
natural do Rio Grande acima até as cabeceiras do rio 
Sapucahy, si não militassem razões outras e de maior 
monta para a Fazenda Real que as convenielicias aclmi- 
nistrativas locaes, carecedoras de importancia perante a 
gaílancia do governo metropolitano: e o caso é perfeita- 
mente explicavel si considerarmos que Sua Magestade, 
expedindo a Resolução de 9 de Maio, procurou, em re- 
laqão á Capitania de São Paulo, separar d'ella todas as 
regiões auriferas, traçando divisas que attendessem de 
prefereilcia esse objectivo de momento, embora dahi 
surgissem n~onstruosidades taes como a linha de limites 
actualmente respeitada, pela força das circun~stancias, 
e graças á boa indole de Mineiros e Paulistas, entre São 
Paulo e Minas Geraes. 

As divisas entre estas duas circ~~n~scripções admi- 
iiistrativas 11ão conviilha, então, que fossem pela linha 
natural do Rio Grande-Sapucahy, porquanto na margem 
escluerda desse rio, em territorio legitimamente Paulista, 
já eram conhecidas as minas de Correia Bueno e as da 
região de Sant'Anna do Sapucahy, todas descobertas 
por Paulistas e exploradas por Paulistas. 



Fazia-se mistér arrancar esses territorios a São 
Paulo subtrahindo-os á influencia Paulista: dahi a a«- 
torisação de El-rey a Gomes Freire de traçar a divisa 
entre São Paulo e Minas, "por onde lhe parecesse". . . 

Esta funesta resolução não era mais do que a so- 
lução da contenda a que Freire de Andrade vinha pro- 
vocando São Paulo pela posse das minas a oeste do Rio 
Sapucahy, questão já affecta a el-rey de Portugal. 

Não deixam de ser interessantes os antecedentes 
desta pendencia e nós os consignaremos, provas irre- 
futaveis que são do asserto de que as divisas entre São 
Paulo e Minas visavam exclusivamente subtrahir os 
minguados territorios auriferos de São Paulo em pro- 
veito da Capitania de Gomes Freire. 

Os Paulistas descobrem e posseam as minas de 
Campanha e de Itajubá, a leste do Rio Grande-Sapu- 
cahy : Gomes Freire reclama do Governador de São 
Paulo a posse dessas minas e, não sendo attendido, i-e- 
corre a El-rey. Este apressa-se em expedir uma pro- 
visão regia estabelecendo a divisa pelo rio Sapucahy de 
modo a ficarem aquelles dois descobertos em territorio 
mineiro, isto em 1717. 

Dom João, por graça de Deus, Rey de 
Portugal e dos Algarves, d'aquem e d'além 

mar em Africa, Senhor da Guiné, etc. - Faço 
saber a vós D. Luiz de Mascarenlias, Gover- 
nador e Capitão General da Capitania de São 
Paulo, que vendo-se a carta que lhe escreveu 
Gomes Freire de Andrade, Governador e 
Capitão General do Rio de Janeiro, com o 
Governo das Minas, sobre as contendas, que 



tem havido entre a Camat-a tla l'illa de .';%o 
João de El-Rey e o Guarda I\lór posto por 
esse Governo em hum districto da parte 
d'alem do rio Sapucahy, a respeito da juris- 
dicção a que tocam aquellas terras, no que 
insiiluava fosse servido determinar a que Go- 
Yerilo devia pertencer iião só a terra em qiie 
estava o dito Guarda-Mbr, mas toda a qiie 
está desta do Rio Sapucahy, sendo coiil~ire- 
het-idido tambem os arraiaes cle Iiio Verde, e 
vistas todas as  contas e mais papeis que lhe 
forão presentes sobre esta materia em que 
foi ouvido e respondeu o Proc~trador da Mi- 
ilha Fazenda. 

Fui servido determinar 110s resolução de 

22 do preseilte mez e aiino, etli Consulta do 
hleu Conselho Ultran~arino, que a este sitio 
que se questiona sirva de limite dessas Capi- 
tanias de São Paulo e Rlinas Geraes o alto 
(Ia serra da hlanticlueira, para desta sorte se 
evitareli1 as  desordciis que poclern resultar de 

ficar o dito sitio aclmitiistrado e regido por 
duas jixrisclicqões, o que assim ficareis enteil- 
dendo. 

El-Rey Nosso Seiilior o Llaildou por 
Thoil~é Joaquim da Costa Corte-Real e o Dr.  
Antonio Freire de Aildrade Iieilriques, Con- 

selheiro do seu Conselho Ultrariiarino, e se 
passou por duas vias. Pedro José Correia o 
fez em Lisboa a 30 de Abril de 1747. - O 
Conselheiro Antonio Freire de Andrade 



Henriques o fez escrever. - 'Thomt Joa- 
quim da Costa Corte-Real. - ,\ntonio Frei- 
re de Andrade Henriques. (\lide Doc. Inte- 
ressantes, vol. 11, pags. 19). 

Os termos desta Provisão, comtnenta o saudoso 
Orville Derby, se conformando com a insinuação de 
Gomes Freire de Aildrade sobre o limite de "toda que 
está desta parte do Rio Sapucahy", estabelecem a di- 
visa pelo alto da serra da hlantiqueira at6 encontrar 
as  cabeceiras do Rio Sal~ucahy, e por este rio abaixo. 

divisa assim pelo poder competente e traçada por 
feiçóes topogl-aphicas facilmente reconheciveis te1 e 

execução immediata, sem contestação de qualquer das 
partes interessadas. reunindo assim tlistinctivos cltie a 
torna singular entre os actos officiaes desta secular 
11endencia." 

As minas de Campanha estalam a leste do Rio Sa- 
piicahy, logo pertenciam 2 capitallia de Miiias Geraes. 
mas eis que o Paulista Bartholomeu Correia Hueno. 
ex-Guarda A/lór das minas de  Campanha, encontra 
ouro a oeste do Sapucahy, á margem esquerda desse 
rio, na margem paulista do Sapucahy, e Francisco Mar- 
tins Lustoza descobre outras minas na região de Sant'- 
Anna. Já a linha do Sapucahy não mais podia satis- 
fazer a Gomes Freire e novas conflictos surgem. Lus- 
toza repelle victoriosamente quailtas tentativas 5 máo 
armada são feitas pela Comarca de São João cl'El-Rey 
para tomar-lhe as minas. De novo leva Gomes Freire 
de Andrade suas queixas ao poder real e como desta 
vez trata-se de minas a oeste do Sapucahy, etn terri- 
torio legitimamente Paulista pela Provisão de 1747, 



e como esperavam-se novos descobrimentos desse lado, 
mistér tornava-se a applicação de medidas heroicas 
tendentes a acabar, em definitiva, com a mauia mine- 
ralogica dos Paulistas, uma vez que elles se mostravam 
visceralmente inadaptaveis ao draconianismo metro- 
politano: movimenta-se de novo o governo da metro- 
pole e surge a carta regia de 1748 autorisando o Ca- 
pitão general de Minas Geraes a traçar as divisas por 
onde lhe conviesse. 

E o machievalismo metropolitano teve a cautela, 
teve a habilidade de, previamente, transformar a Ca- 
pitania de São Paulo em simples terreno annexado á 
Capitania do Rio de Janeiro, da qual tambem era go- 
vernador o Bobadella, entregando-o a este, descricio- 
nariamente, para ser cortado e recortado sem meios de 
defeza, sem meios de protesto, sem meios de reacçiio. 

E pela desvairada ambição de aferrolhar mais 
alguns milhares de oitavas de ouro, pelo desejo de 
mostrar maior zelo pelos interesses da metropole, não 
se trepidava em promover (graças a Deus sem o con- 
seguirem) odiosidades entre brasileiros e procurava- 
se esmagar, aniquilar o povo Paulista a quem a metro- 
pole devia o melhor do seu bem estar e o maior do seu 
fausto. 

De posse da Resolução regia de 9 de Maio de 
1748, Gomes Freire de Andrade meditou sobre ella 
durante doze longos mezes e mais 18 dias, ouvindo so- 
bre o caso pessoas que se acreditavam conhecedoras da 
região por onde deveriam ser desdobrados os limites 
em estudo, concluindo por determinar uma linha de 
cumiadas de montanha, a partir do marco da hlanti- 
queira, pelo cume dessa serra, até "topar com a Serra 



do Mogy-Guassú. . . " L i  . . . fazendo-se sempre pelo 
cume della a divisão até topar no Rio Grande." 

Assim resolvida a divisão, parece que só restaria 
a Gomes Freire de Andrade mandar que um profis- 
sional, um topographo, um yeonzct~ico, segundo a 
expressão da época locasse no terreno a pretraçada 
linha divisoria : tal, porem, não aconteceu. 

Da execução de seu pensamento Gomes Freire 
incumbiu ao dr. Thomaz Ruby de Barros Barreto, 
ouvidor da Comarca do Rio das Mortes, grande tra- 
balhão, especie de homem dos sete instrumentos, que 
tudo sabía, tudo fazia, e de tuda entendia. (3) 

(3) Deixando o cargo de Ouvidor da  Comarcn d o  Rio 
das Mortes foi o dr. Thomaz Rubv nomeado Intendente da 
região diamantina d o  Tijuco, e pelo que nos conta Felicic dos 
Santos, as qualidades policiaes e de administração d o  Inten- 
dente Ruby corriam parelhas com as do topographo e do juic. 
Ruby. Sob a pressão policial de Thomaz Ruby, as ruas do 
Tijuco (Diarnantina) "tornavam-se, á noite, melancolicas e 
silenciosas, como lugubres galerias d'um vasto cemiterio: apenas 
se ouviam o tinir das armás e o andar compassado e monotono 
dos soldados que rondavam ". 

Como administrador sua acçáo ainda for peór: tendo de 
executar a lei de 2 de Agosto de 1753 que determinava que 
todo o negociante vindo de novo ás terras diamantinas se- 
riam obrigados a dar entrada na Intendencia, com declaração 
d a  qualidade de suas fazendas, com o seri valor, fornecendo 
fiador idoneo para os negocios que pretendesse realisar e, ao 
retirar-se da  localidade, mostrar os valores realisados e os 
objectos que levasse comsigo; tendo de executar a lei de 2 
de Agosto diziamos, Ruby lembrou-se de applicar, na execução, 
o processo por elle já applicado na questáo das divisas de São 
Paulo; póe de lado todos os escrupulos e mais o texto da  lei e 
intíma, por edital, todos os negociantes, antigos ou modernos, 
de estabelecimentos fixos ou ambulantes para darem cumpri- 
mento áquellas disposições. 





Os termos da autorisaqão de Gornes Freire a T h  1- 

maz Ruby para que este assigiialasse no terreno (1s 

limites por elle coiicebidos em mente, clas duas Calli- 
tanias vêm i-ept-oduzidos pelo propi-io Kul~y iio auto de 
demarcação lavracio a 19 de Seternl~ro de 1749 e que a 
seguir transcreveiilos : 

&4~ito de demarcação !,elo Ouvidor do 1Cio 
das Mortes dr. Thomaz Ruby de 1:asros I h r -  
reto. 

,4nno de Nascimetlto de Nosso S e n h c ~  
Jesus Christo de 1749, aos 19 dias de Se- 
tembro do dito anilo, neste Arraial de Santa 
Arma do Sapucahy, onde foi vindo o Dotito:- 
Thoniaz Ruby de Barros Barreto, ouvidot- e 

Os negociantes d a  Villa do  Principe, que ficava compre- 
hendida dentro dos limites do  edital, protestaram perante o 
Senado da Camarâ  contra o acto do  intendente Ruby em termos 
que vale a pena transcrever por nos ciarem ideia da imparcia- 
lidade do  homem. 

"Dizem os moradores d'esta villa e os das cinco leguas em 
circuito das terras diamantinas que vivem de negocios, que por 
um edital do  intendente dos diamantes são o i  supplicantes obri- 
gados sob graves penas, a da r  balanço em seiis negocios, entrada 
de tudo que possuirem em fazendas, creditos, dividas e ouro 
que tiverem, dando fiança e mostrarem quando tiverem de 



corregedor da Comarca do Rio das Mortes, 
comigo escrivão do seu cargo ao adiante no- 
meado para effeito de proceder na divisão, e 
demarcação desta dita Capitania, e Governo 
de São Paulo, e novo Governo de Goyaz em 
observancia da Ordem de Sua Magestade 
commettida pelo illustrissimo e Excellentis- 
simo General de Batalhas Gomes Freire de 
Andrade, da qual o theôr é o seguinte: No 
caminho, que vae de São João d'E1-Rey para 
a cidade de São Paulo se achará no alto da 
Serra da Mantiqueira hum marco conhecido 
como ponto de demarcação da antiga Capi- 
tania de São Paulo, e desta, e como pelo des- 
coberto feito no rio Sapucahy da parte de 
São Paulo se suscitarão differenças er-tre as  
Camaras dessa Villa, e o Governo duquella 
antiga Capitania, representadas estas, foi Sua 
Magestade servido Mandar-me fizesse pela 

sahir para fóra, o genero em que levam o producto das 
mesmas fazendas, creditos e o mais da  lei novissima de 2 
de Agosto de 1753: o que é falso, fallando com o devido 
respeito. Porquanto pela dita lei sómente os negociantes, que de 
novo entrarem nos referidos districtos, é que serão obrigados 
a dar  entrada das fazendas que trouxerem e de sua importancia 
e fiança segura á mostrarem no tempo da  sahida dos effeitos, 
em que levarem seus productos; e não se entende com os sup- 
plicantes que aqui estão e existem sempre estabelecidos.. . 

E nem é de presumir que El-rei quizessz gravar os suppli- 
cantes com um onus e encargo t ão  prejudicial, não só a elles, 
como ao bem publico, e á sua real fazenda, porque se os suppli- 
cantes forem obrigados a manifestar a importancia de seus ha- 
beres, poderão fazer publico seus parcos cabedaes, e sahir d'a- 
quella reputação de credito de que vivem: o que é muito pre- 
judicial ao  seu commerci?. . . 



parte que melhor entendesse divisão entre a 
Comarca de São Paulo, hoje annexa ao Rio 
de Janeiro, e essa pelas informações que se 
me tem dado, estou persuadido, e determina- 
do, a que a divisão se faça na forma seguinte: 
- Chegando Vmcê ao Marco dito, que está 
no alto da referida Serra da Mantiqueira, e 
servirá de Balliza para a demarcação, do 
alto em que elle se acha se retirará hunia 
linha pelo cume da mesma serra seguindo 
toda athé topar com a Serra do Mogy Guas- 
s6, e o rumo que pelo agulhão se achar farcí 
Vnzê  expressar 110 ternzo da De~izarcação; a 

Serra  do Mogy-Gzfassz2 se deve scy l.iifp coifzo 
dizrisão dos ditos Govenlos athé fi~zdar ~ l o s  
que se lhe sey  ztircl~$ f aseudo-se sc~iz prc pelo 
czwze della a divisão atlzé topar 120 R i o  Graiz- 

- L 

E é impossivel a fiança que é ordenada aos supplicantes, 
porque ninguem quererá ser seu fiador; e pois como o ser fiador 
de outrem é perigosissimo, e por direito se reputa difficil acha- 
rem-se fiadores, ainda quando os afiançados são permanentes 
por subsistencias radicaes e possessão de bens estaveis e de raiz. 
E. portanto, esta obrigação, que o intendente impoz aos suppli- 
cantes, sem estar autorisado por EI-rei porem só por sua vontade 
e capricho, importa a sua ruina total, vendo-se elles assim, obri- 
gados a abandonar seus negocios e sahir para fóra da  Comarca. 

Sendo a dita lei como é, penal, se deve restringir soffrendo 
benigna interpretação.. . 

Pelo que requerem a V. V. M. M., como commissarios crea- 
dos pela mesma lei, se dignem, ponderando estas razóes, deter- 
minar que se suspenda o effeito d o  referido edital, até que  os 
supplicantes representem a Sua Magestade que declarará e in- 
terpretará a dita lei, porque só elle como supremo legislador é 
quem o poderá fazer e não o intendente que, não contente e m  
perseguir e desgracar os povos das terras dzamantinas, quer tam-  
b e m  exercitar u m  poder que não te% e causar a perda e total 



tic, o qztal ficu scrzriicdo dc rlzia C I Z ~ Y C  a CO- 
~rzu~-cn dc Sno Paulo e o ~ r o ; ~ o  Gozlcrtzo dc  
Goya:. - Villa Rica, 27 de Maio de 1749. - 
Gomes Freire de Ai~drade. Em observaiicia 
da mesma, logo pelo dito hliiiistro foi maiz- 
dado vir perante si os hoiiieils mais psaticos, 
e de vei-dade clue puder50 descobrir-se, certo 
nesteque tivrssei~i coiihcciiiieiito e vacleado 
Sertòes, e Serra da illaiiticlueira. e mais par- 
tes 1101- (~iicle se devia fazes a dita divisão. c 
lcntlo-lhe Eii Escrivão a sohredita 0r:leln pa- 
ra que clel~aixo do jurainento ctos Santos Evaii- 
gelhos qiie lhcs tlefei-iu o dito Yliiiistro iln 
presença de mim Escrivão, tlo que do« f 6  
declarassem se com effeito a mesma se acha- 
va coilforme, e com Razão e com melhor coiii- 
iilodidade para a boa arrecadação cla real 
Fazeiida pelos ditos Praticos, Nobreza e Po- 

rlrli:a dos aozlos decte co~ztllzc.;!te íz.illa (10 I'rzl2cz~e) .cobre os 
e ,  

qtLaes ~ l á o  tela poder newz jurisdipio; corr~o se ~ z ã o  bastasseix os 
~la?izorcs que já ba co.i~tra seu poder tyra?l~zico e as milhares de 
ricti7iia.í, qzie tem la l l~ado  72a desesperapio e 7za miseria d o  des- 
g r a ~ a d o  co1zti7~ente ( i ' i j z~co )  onde impera szia aoiztade arbitraria. 

Deixando a Intendencia d o  Tijuco passou-se Thomaz Ruby 
para a Bahin. onde foi chanceller da  Relac2o. h'landacio. eni 
1757. exaniiriar as minas de salitre de Alontes Claros, o seu re- 
latorio foi julgacio pouco satisfactorio pelo Governador Concie 
dos .Arcos - "por falta de conhecimentos pi-aticos de todas as 
materias i~ecehsarias r i  tal fim" -. Pelo iallecimento do Go\,er- 
nndor 11. Antonio de Almeida. assumiu elle. em 1760. o governo 

L, 

da Ciipitania não sendo, porem, approL ada essa nomeação pelo 
Governo de Lisboa que o mandoti substituir. E ahi estrí quem 
era o Dr. Thoinaz Ruby, a alta capacidacie que teria produ~ido,  
a obra mais aceiada em toda a questáo de limites entre São 
Paulo e Jl inas Geraes. 



\.o. que presentes se achavão foi dito debaixo 
de juramento que tinhão tomado, que a pre- 
dita Order-ii se achava Regulada e confori~ie 
ao modo que deve ser a dita divisão, por- 
quanto clo alto da Serra da Xlantiqueira. eili 
que se achava o Marco tirada hunia linha 
pelo cuine da inesnia Serra vein esta em direi- 
t i ~ r a  do 1401-1-0 chamado do 1,0110 que Izé bl-a- 
~o da ~~ies~lzcr  scl-rn da  11Ja1ltiqllc11-(1, O q11a! 
i l l o r~ ,o  f ica  clltrc Siio Z'allln c este districto 
t i o  .Yapilcnh~l scglrilln'o a I I I L ' S I I I ~  Serra  c o .cc11 
r i l r ~ ~ o  passa~ldo  l%fogy-Glla.sslí c R i o  Pai-do, 
S n p ~ ~ c t r l ~ j ~ ,  cllztlií. clzcgtrl* ao R io  G~tal ldc acoln- 
~cr~zlinrlclo por 1211111 Indo a cstratia q ~ c  7vrc de 
S ã o  Paitlo fiara Goya,rcs ficnutí a dita di71i- 
dirv'são Xcglilatla c o l ~ f o ~ * ~ l i c  a Ordclll c i11.s- 
tultcc5cs do  E s c c l l c ~ i t i s s i ~ ~ z o  Sclztlov Gc~~eucrl 
d e  Uataltzas Go~ i l c s  Frcirc  de  L4~lduade ,  e seiii 
q«e cousa que clu\-ida faça o que tudo \-isto 
e ponderado pelo dito JIinisti-O houve esta 
divisão 1101- feita e declarado na fórnia as- 
sim praticada e declarada e ll:a~rdolr ( sic) que 

na picada ou caminho. que vae deste Conti- 
nente pelo Alorro do 1-ol)o para a citladc cle 
São Paulo ( 4 )  se fios (sic) huni marco de 

4 "e 71~01zdozt ~ I I C  113 picada ou caminho que \.ae deste 
Continente pelo Morro do  L.opo para n ciciade de Sáo Paulo se 
p6s huni marco de pedra com hum letreiro que diga - di\lisáo 
desta Capitania etc.. . . " Ruby, profundo conhecedor rio ver- 
naculo, erra propositalmente o emprego das fiexóes verbaes, 
deixando ainbigua a affirmativa cia collocaç5o do  marco, a qual, 
aliis, não foi levada a effeito. 



pedra com hum letreiro, que diga (sic) di- 
visão desta Capitania, e Governo de São 
Paulo com a era do Anno, e pela dita fórma 

houve elle dito Ministro este Auto de Divi- 
são e Demarcação por feito e concluido, em 
que assignaram os praticos acima declarados, 
que jurado tinham e mais pessoas que pre- 
sente se achavam declaranclo, clue não tinham 
duvida na dita divisão e demarcação na for- 
ma acima expressada, de que fiz este Auto. 
José Pereira de Brito Escrivão da Ouvidoria 
Geral, e Correição que a escrevi. - Ruby, 
Pereira, Verissimo João de Carvalho, Anto- 
nio Luiz da Motta, Thoiné Martins da Costa, 
João Teixeira Ribeiro, Thomé de Gouveia, 
João Bernardo da Costa Estrada, José Paes 
da Silva, Francisco hlartins Moreira, l'i- 
cente Ferreira da Silva, Manoel de Sousa 
Faria, Hilario Nunes da Motta Trant, José 
da Motta Costa, Antonio de Moraes Sar- 
~ilerito, José Fi-a~icisco do Valle, Antonio 
Ferreira da Faria, José de Sousa Gonçalves, 
Francisco Gonçalves de Sousa, Antonio Lo- 
pes Duarte. (Vide Doc. Interessantes, vol. 
I1 pags. 44). 

Quem lêr, embora prestando-lhes mediana atten- 
ção, a Resolução de 9 de Maio de 1748, as Instrucções 
de Gomes Freire de Andrade de 27 de Maio de 1/49 
e o Auto de Demarcação de 19 de Setembro do mesmo 
anilo, analysando-os e confrontando-os entre si, veri- 
ficará que o Ouvidor Thomaz Kuby exorbitou do seu 



mandato sendo a divisão registada por elle nulla, nul- 
lissima, de pleno direito, 

Sinão, vejamos. 
O rei de Portugal autoriza, pela Provisão de 9 de 

Maio de 1748, Gomes Freire de Andrade a traçar a 
divisa - São Paulo Minas Geraes 

" .  . .pelo Rio Grande e pelo Rio Sapu- 
cahy, ou por onde vos parecer". 

Gomes Freire, depois de muito cogitar e de ouvir 
pessoas competentes, resolve abandonar a divisa natural 
do Rio Grande-Sapucahy (divisa aliás acceita por El- 
rei no anno anterior) preferindo ás divisas de alveo de 
rio as divisas de cumiadas de montanha, e determina os 
limites entre as duas Capitanias pelo cume da Serra da 
Mantiqueira até a serra do Mogy-Guassú e por esta até 
o Rio Grande. Isto assentado, incumbe o Governador a 
Thomaz Ruby de assignalar 110 terreno, as divisas pre- 
taçadas por elle: 

( L  . . . foi Sua Magestade servido man- 
dar-me fizesse pela parte que melhor enten- 
desse divisão entre a Comarca de São Paulo, 
hoje annexa ao Rio de Janeiro, e essa pelas 
informações que se me tem dado, estou per- 
suadido, e determinado a que a divisão se 
faça na forma seguinte; Chegando Vmcê ao 
Marco dito, que no alto da referida Serra da 
Mantiqueira, e servirá de baliza para a de- 
marcação; do alto em que elle se acha se ti- 
rará uma linha pelo cume da mesma Serra 
seguindo toda athé topar com a serra do Mo- 
gy-Guassú, e o rumo que pelo agulhão se 



achar fai-r\ ITmcê expressar no termo da T k -  
tiiarcação a Serra do il logy-G~~:~ssú se de i  e 

,eguir coriio divisão dos ditos Go\-ei-nos, até 
fiiiclar nos que se lhe segiiiretii fazendo-se 
sempre pelo cuiiie della a di\.is%o ai4 t(,l:ar no 
Rio Grande. . . 

I<, preste-se toda a attençso, iio iiicsii~o dia. mez e 

:1111120. iito 6 ,  a 27 de Alaio de 1749 eni que remeite as 

suas :livisas ~)retraçadas ao desenibai-gador Thornaz 
Ru1))- de Barr-(1s I3arreto. orcleiianclo a este de fixal-as 
no tei-rerio. Gomes Freire officia ao Gol ernadoi da 
Praça de Santos, ao Ouvidor da Coniusca de São Paulo 
e 5 Catiiara da nlesri~a cidade de São Paulo. remettendo 
copia cla divisão por elle determinada e que litiby de- 
veria assignalar fielmente ilz-loco, e comiiiuiiicatido - 
"llaz~er fc i to  u dizisiio c01120 a s  autoridades palilistas 
podcriailz VCY jcla cofiu jzrlltu" - : não é demais es- 
clarecer que a "copia junta" ei-ai11 as instrucções reiiietti- 
das no rnesmo dia a ICuby para a subsequente deniar- 
cação rio terreno, das divisas nellas discriminadas. 

" Sua Magestade foi servido mandar-me 
dividisse estes Governos, excepto o de Matto- 
Grosso com o do Maralihão, e que pela parte 
do Sapucahy fizesse a divisão clue me pare- 
cesse, pelo que, attendendo a melhor obser- 
vaiicia e regime11 da Justiça, e da cobrança 
da Real Fazenda, fiz a dita divisão, corno V. 
S. verá na copia j~ui to:  da mesma faço re- 

messa nesta occasião ao Ouvidor de São 
Paulo e á Camara daquella Cidade para que 



ficiue11-i enteiidciiclo os Limites dacluella C'o- 

mal-cn, tanto pela referida i~arte ,  conio pela 

cl«e a divide com a iiova Capitania tle Goyaz. 
(.Doe. Tiitei-essaiite~. I oi. 1 i ,  pag. 3 2 ) .  

De posse da5 " Iiisti-~icções" de Goi-iies Frcire de. 
Andracle irren~ediavelnieilti tornadas eiil liniites legae.; 
e inalteraveis. (antes 1i.iesnio de hua fixaciio no teri-ctio. 
pela coiiimunicaqão ofiicial de Gomes Freire 5s aiito- 
i-idades Paulistas) que faz o iuttii-o "tyranno" clas ter- 
ras diamaiitinas do Tijuco? E i i ~  vez de se dirigir ao 
niai-co da ?\lantiq«eira p;~i-a tlalli iniciar a divisão de 
cciiforni'dade e o1)ediencia a. detci-niinação de Gomes 
Freire de i4nclrade, eiicamiiiha-se directaiiiente para 
Sant'Anna clo Sapucahy na alicia de licjuidar contas 

antigas c o n  Francisco ;Ilartiils Lustoza e. depois de 
e:ipcllil-o das  Minas, percorre a lombada da klanti- 
cjueii-a ladeaiido e passando por ellas, sem dar mostras 
de tal 1121-ceber, as  elevações divisoras das vertentes 
occicleiitaes do Rio Grancle-Sapucahy e das cabeceiras 
dos Rios &/logy-Guassú, Pardo, e Jacuhy, successão de 

cuniiadas a que Freire de Andrade chamava Serra do 
Mogy-Guassú; salta do alto da hlanticlueira para o 
Morro do Lopo e, nesse ponto. clesct-ieiitado clas ins- 

trucções recebidas, ii~~possibilitado de desenvolver, no 

terreno, a linha pretraçacla por Gomes Freire, sem se 
locomover mais um passo, sicl~ier, para a frente, dá por 
terminada sua pery~~isição, ideando uma linha divi- 
seria que d3 Morro do I-opo corresse em demaiida do 
Rio Grande, não por onde o Governador de Minas já 
a havia traçado, em definitiva, mas atravessando cau- 



daes e "fa~~tasticamente"' (5)  acompanhaildo a estrada 
dos Goyazes no largo estirão privativamente Paulista. 

O engraçado do caso é que Verissimo João de 
Carvalho. um dos 18 "praticos, Nobreza e P,ovoU que 
assignaram em Sant'Anna o Auto de Demarcação, af- 
firmava, segundo declaração graciosa posterior, que a 
imaginada linha percorria, a partir do Morro do Lopo, 
em rumo direito a buscar o caminho dos Goyazes, acima 
da freguezia de Mogy-Guassú duas leguas, e dahi cor- 

( 5 )  Referencia que se encontra no auto feito eni São João 
de Atibaia pelo Juiz Ordinario da  Cidade de São Paulo em 1771 
e que, por valiosissimo para o estudo da  questão de limites trans- 
crevemos na integra: - "Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de 1771 annoç aos vinte e quatro dias de  Julho d o  
dito anno nesta paragem chamada da  Lagoa, a onde foi vindo o 
Juiz Ordinario da  Cidade de São  Paulo, o licenciado Geronimo 
Roiz comigo Tabellião de seu cargo ao diante nomeado Ajudan- 
te de Auxiliares de  Cavallaria Theotonio José Zuzarte Comte, 
da  Guarda da  Villa de São João de Atybaya para effeito de ave- 
riguar se esta dita Campanha se acha nos limites da  Capitania 
de São Paulo pela divisão entre ella e a de Minas Geraes na 
observancia da  ordem do Illmo. e Exmo. Snr. D. Luiz Antonio 
de Sousa Botelho Mourão, Capm. General desta Capitania com 
assistencia d o  dito Ministro acima nomeado, cuja ordem he do 
theor seguinte: - Porquanto se me deu parte que no districto 
de Jaguary pertencente a esta Capitania se descobriu junto ao  
corrego de Simão de Toledo Piza terras Mineraes com jornal de 
conta sobre os quaes ainda nam houve exame de socavadores 
conforme o Regimento que com claras informaçóes se poderem 
repartir ao publico e me consta que da  Capitania de Minas 
Geraes se pertende tomar posse do dito Descoberto e levantar 
o registro dentro dos limites deste Governo ordeno ao Juiz 
ordinario desta Cidade Jeronimo Roiz, e ao  Ajudante de Caval- 
laria Auxiliar Thetotonio José Zuzarte que passem logo á dita 
paragem, e ahi com assistencia da  Camara da  Villa mais proxi- 
m a  ao dito Descobrimento, e pessoas praticas n o  conhecimento 
e divisão das ditas Capitanias que por esta serão obrigadas a 
assistir na mesma deligencia de commum accordo examinem com 



ria pelo referido caminho até o Rio Grande. . . "  (6) 
detalhe que não apparece no Auto de 1749 e que pro- 
vavelmente, deixou Ruby de consignar em Auto, pi-e- 
ferindo manter em nebulosa o ponto de contacto de sua 
linha com o "Caminho dos Goyazes". 

E' mais um gratuito e iilsolicitado rectificador 
das instrucções de Gomes Freire. . . 

toda a individuação e certeza em qual dos districtos se acham 
as referidas terras d o  Descoberto, e achando que perteilcem ao 
desta Capitania porão logo registro com a devida formaldade 
na parte mas proxima e acommodada para a segurança dos 
quintos de S. Magestade e no caso que se ponha em questão de 
duvida a qual das Capitanias pertencem as sobreditas terras 
por falta de verdadeiro conhecimento dellas, e pela de Illinas 
Geraes se levante Registro dentro da  raia de seus limites, e 
igualmente se levante outro em frente na mesma raia em ter- 

( 4 )  A declaração do capitão Verissimo aparece na seguin- 
te "carta d o  commandante de Ouro-Fino a Simão de Toledo 
Piza: - Senhor Capitão Simão de Toledo Piza. A respeito do 
que V. M. quer saber da  demarcação das Capitanias, e inforina- 
çóes que diz a esse respeito ao  Ajudante Domingos Soares de 
Barros foi o que me escreveu pedindo a informação, a qual era 
por ordem do Illmo. e Exmo. Sr. Conde declarando tudo o que 
se perguntou. 

Como disse eu a V. AI .  informei que a demarcaç' '10 ou marco 
que se poz era no Lopo no caminho velho e segundo o que me 
praticou o Capitão Verissimo João de Carvalho não só huina 
vez sináo muitas vezes que foi o que se achou com o Ouvidor 
Ruby que mandou passar o termo, ou lavrar dizia que daquelle 
marco correria rumo direito a buscar o camiilho de Goyazes 
acima da freguezia de Mogy-Guassú duas leguas, e daly correria 
pelo caminho de Goyazes até o Rio Grande o qual rumo niío 
poderia correr de sul a norte, e que poderia ser de sul a nordeste, 
e nesta forma poderia passar o caminho que hoje serve para Ja- 
carehy pelo Lima chamado pouco mais ou menos nesta forma 
informei. Ouro-Fino 22 de Março de 1771. De V. M. Primo 
Amante e Atento Venerador e Obrigadissimo. - Luiz de Freitas 
ViIaIva. 



Do SIoi-i-o tlo Lopo setosiia 'Thoiilaz Rtiby a Satit9- 

di\-iia. tiao de coilfortiiidade e em t-estsicta obedieiicia 
As ordens clo  Govei-iiador Gomes ITreii-e, n i a s  coii- 
soal i te  seus interesses de Ou;-idos clue deseja ver alar- 
gados os liiilites c!a sua Ouvidoria pai-a. cluaiito menos 
fosse. facilitar ao c~iiiarcáo mineii-o o l)agaiiiei~to an- 
ilual de sua quota lias fanlosas ,cem ai-sobas de oui-,) 
clc (liir mais tarde t'allasernos. 

15 a tleiiinscação que sul-ge desse Atito é uma 
liriha ti-açada pelo cunie da Serra da llaiiticjueira 

"eni dii-eitut-a ao Moi-1-0 chai~lado do Lopo, 
que 6 um braço da iiiesma seri-a da  Alatiti- 
queira o [lua1 iilorro fica entre Sáo Paulo e 

ras de\tc Goierno e se facão s~ ib \ t a r  toda a cicli~encia de ex- 
<, 

tracçáo cic o ~ i r o  e extravios que possão haver. O que se prati- 
ca r i  com reciproca iiniáo e boa concordia tie ambas as partes 
fazencio cessar t~ ido ,  c darido cada hum individiial conta ao 
sei1 respt~ctivo Governo para coin niadura coiisidera$io, e claro 
conheiin:t.i?to re tiicidir sem detrin?ento dos Po\ros. a aue di- 
rectaiuente de\.e pertencer de Justiqa, e para essa diligericia 
sei~do i~ecessario dariio todo o auxilio preciso 5s orderianças 
mais prosiiiias ao continente. Sáo Paulo, 17 de Julho de 1771. 
Com a lei t~ira clestri orciem a qual logo foi pelos ditos R'Iiniste- 
rios frita na presença iie Angelo B:iptistri, \.icente Pimenta c!e 
.4breii. JIniioel de Barcellos Leite. Bento Domingos Paes, JoZo 

Pires de Oli\.eirri, todas pessoas dc \.erclacíe competente conhe- 
cedo:-es ciesta Campanha pela tcrein \.adeaclo, i'azencio-se iiellri 
muito prriticos com experieiicia de antigos Sertanejos clas 
Seri-:I tia Jlantiqueira e ile iI log~,-G~~assÚ: Li deferindo-lhes o 
j~iraineiito cios Santos Elrangelhos, em hum livro cios quaes. 
porido cada hiini sii:i mlio direita na forma devida ihes foi 
eiicnrregatio qiie tlebriixo do juramento que recebido tinháo 
declarassein berii e fielmente sem dollo nerii inalicia alguiiia 
a qual das Capitanias pertenciri esta Campa11h:i pela Di\lizZo 
feita pelo Dr.  (>li\.icior Geral desta (:oi~-irircii cio Rio das 3lortcs 



este districto de Sapucahy seguiildo a rileqtlia 
serra e o seu riimo passaildo hIogy-G~tassil e 
Rio Pardo. Sapucahy emthé chcgar ao Rio 
Grande : acoml~ailhando 110s l:uii~ lado a esti-a- 
da que \-ae de São Paulo para Goj-azes f i -  
cará a dita d i ~ i s á o  i-egulada coilfornie a O!-- 
dem e iiistrucção do i!lustrissirn:) e Escellen- 
tissimo Senhor Geilei-a1 de Batalhas G:.iíit.s 

Freire de Andrade. . . " 

"FicarA a dita divisão regulada conforme a Ortlem 
e Tnstrucção do Ill~~strissirno Gomes Freire de A~ldra-  
de". . . Ruby reconhecia-se méro cumpridor das oi-cleiis. 
confessava-se adstricto 5s instrucçóes do Gol-ertlador 
de Minas Geraes : entretanto, rebela-se contra as orcleiis 

Thomaz Ruby dc Barros Barreto. cuja ordem e di\.izáo Ihcs 
foram lidas clara e intelligivelmeiite para que bem percebeii- 
cem a demarcacáo, rumo, e linha que tiraram para a di ta  Di- 
vizão, e bem entendida por elles uniformemente dicerain que 
debaixo do juramento que recebido tinham promettiam decla- 
rarem bem e fielmente sem dollo algum o q u e  soubessem pelo 
bom conhecimento que tinham, e uniformes clisserani que pela 
experiencia que tinham desta Capitania, e Serras pelo que hn- 
viam explorado o conhecimento da  D i r i r i o  que fora feito 
contra ordem que lhe f o i  lida Sabiai~z yrje da mesma itzdevidu 
demarca(-ão do  Morro d n  Lopo correndo o ruino Direito a l inu-  
lisar a dicizão pelos ternzos que se declara ficava desta Cain-  
panha deiztro dos linzites da Capitania de .São I'aulo sew a me- 
nor duvida.  A vista d o  que e c2izfor77ze a tra?zsgressáo da mes- 
ma  ordenz conzetida por aquelle Illnzo. e E.~7izo. Geileral a o  dr.  
Ouvidor  se uerificou a i7zcurialidade da dizircio porque alem 
d e  exceder a ter?niizac)ão della por falta de oposipfo da Capita- 
73ia de São  Paulo e m  .que izão havza C;overnudor izein Cabido, 
o Ouvidor respectko se procedeu a rerelia o yrie se ccmbece da 
incurial divi;ão pois priilcipando d o  marco d o  aito da Serru 
d a  ?2larztiqzteira tirando zcma linha pelo czlnze da dita serra 
r iera  esta e m  direifzira ao Morro d o  1,opo e a!131 fiiralijcio setn 



e instrucções recebidas, dando-lhes conscientemente in- 
fiel execução e a mais erronea das interpretações. 

Gomes Freire de Andrade determinara que a di- 
visão fosse feita por uma linha que, 

"tirada do alto do marco da Mantiqueira cor- 
resse pelo cume dessa serra até topar a serra 
de Mogy-Guassú :" 

ora, o que fez Thomaz Ruby foi traiispoi-tar-se commo- 
damente a SantlAnna e, ahi chegado, imaginar uma 
linha que, depois ,de correr pela serra da Mantiqueira 
saltasse das cumiadas dessa serra, contra as disposições 
de Gomes Freire, para o Morro do Lopo, - "que é um 
braço daquella serra" -, (braço e não cume, note-se 

tirare?n mais liaha alguma E NEM FIZERAM PADRÁO para segui- 
mento della t é  aquelle Rio Grande e sómente fizer60 bunza de- 
claração fantastica ainda qua~zdo para essa decisão precisavão 
as circumsta?zcias necessarias de geornetrico de hz~ma e outra 
Capita?iia que observando as alturas, houvesse de fazer huina 
discripção astronomicamente po~zdo os marcos nas extremida- 
des da dita Divizão fazendo os a?lgulos que pela mesma direc- 
pio dos rumos fossem precisas a mesma ?za forma determinada, 
porque correndo esta conforme a orde?zação se tiraria linha que 
viesse dar ao dito Morro do  Lopo por ficar excluido della e m  
tra?zsgressão da qual veyo ao dito .Morro fazer ]?um angulo agu- 
d o  alterafzdo a quadra que devia fazer e m  linba recta cunzpri- 
mefzta7zdo a dita ordem ao rumo que devia seguir a demarcação 
do  Rio  Grande. divisão das tres Cauita7zias São Paulo, Minas 
Geraes e Goyar para curial divisão. 

O que pelos praticos Se?ztanejos, Ministros declarados e 
mais pessoas nobres da republica que se acharam presentes a 
este Concurso assentarão uniformes vir assinz em verdadeira di- 
virão pertencer a esta Capitania de São Paulo as minas de Ouro- 
~ i h o ,  Cabeceiras do  Rio Pardo e Desemboque, cujas minas se 
acham nas extremidades da dita Capitania e m  contemplação da 
mesma ordem, bem i-rzterpretada a sua divisão. Tanto assi??z que 
o mesmo Exmo. Sr. General recovzheceu ser a paragem do Poz~so 



bem) e dahi, continuando a fugir ás instrucçóes do Ca- 
pitão General, ruma em direcção ao Rio Grande 

cortando os caudaes do Mogy-Guassú, l i io 
Pardo e Rio Sapucahy e acon~panhando por 
um lado a estrada que vae de São Paulo para 
Goyazes, 

quando o que ordenara Gomes Freire era que se assig- 
nalasse, nesse trecho, a divisão por cumiadas de mon- 
tanha, isto é, 

L i  pela serra do Mogy-Guassú fazendo-se sem- 
pre pelo cume della a divisão athé topar no 
Rio Grande". 

Na linha mandada assignalar por Gomes Freire 
falla-se apenas em - "cume da Mantiqueira e cume 

Alegre perterzce?zte a Capita?zza de São Paztlo, esta~zdo muito 
adzaute da denzarcação d o  il!orro do Lopo porque querendo Clau- 
dio Furquim de Alnzeida duas legz~as de terras por sesmarias entre 
o dito i2dorro e Pm~so-Alegre co~zfinalzdo coin dito Morro, e 
campos de Ribeirão Fundo que comprel~e7zde as Vargeizs e Canz- 
pestres do Ribeirão Camandocaya fazeizdo pzá3 no  iilibeirio das 
Areias o~zde faz huma cachoeira grande para huma e outra parte 
com mattos de meya legua mandou oxvir a Ca~nara de São Pau- 
lo como tambem o Provedor da Fazenda Real de Santos e com 
consentimento daquellas respectivas Governanças concedeu o dito 
General a dita Seswzaria que se acha cmzfirmada por Sua A4a- 
gestade Fidelissima a 1 5  de Setembro do a m o  de 1770. O que 
não obstante ilzdo 7zo caso rogado e náo co~zcedido a que seja 
vallida a incurial demarca<ão do  Morro do  Lopo precedelzdo se 
desta devirão astrmzomicarnente tirando hunza linha para a ser- 
ra de A4ogy-Guassú a procurar o padrão Rio Grande sempre 
fica esta Canzpanha seus contifze~ztes e Descobertos muito dentro 
das extremidades desta Capztania de São Paulo, o que assim cvm 
pleno conhecimento uniformes assentarão todos os do curso - 
de que para coizstar fiz este auto em que assignão o dito' juiz Ca- 



da serra do 1log)--Guassíi" -: na linha assigi~alada no 
,4tito de Divisão al)pareceni. adulterat-ido a ordem e 
contrariaildo a volitade do Govei-tlador de Miilas Gei-aes, 
o Jíori-o do Lopo cl«c iião é. que se 11áo póde tomar por 
cun-ie da ;Illailtiqueis:~, nlas siml)lesniente um braço, 
ui-ila i-nrnificaçáo sua conio, alilis. acei-tadatl~ente o con- 
siderou Iiuby. i. uma linha cortando rios, linha de lmi- 
sada  e, portalitu, iilassimilavel á linha de cumiadas de 
Goilies Fi-eire, uma liilha que. pai-tiilclo do 1101-ro do 
I-L!~o clesenvol\-ia-se "athé chegar ao Rio Grancle 
acompanhaildo por uin lado a esti-a3a que \-ae de S2o 
Paulo para Goyazes"? estrada que jamais entrou ilas co- 
gitações de Gomes Freire tomar conio poi1to de refereii- 
cia para sua divisão. tão distante estava ella dos limites 
pretraçadns, e menos ainda ti-arisIorinar e111 linha cle 
fronteira. 

Nem se supponha ter o deseiiil~argador Ru l~y  to- 
mado runlo diverso pela iiiipossihilidacle de sei- assig- 

murista qz4e foranz preselztrs I'edro Do~~ziizgos Paes, J z L ~ ~ ,  Berizar- 
d o  Correia de .%foraes, j o i o  I'rrto de Oliz~eira. J o i o  il?ztune.s de 
I,inza, L'ereadores, ibla~zitrl de Siyi~ezra Barbosa, Procurador. 
Ajzrdai~ter, 'l'obres. e pi.atico.s. E ezt Igizacio de A/??zeida, 7'abel- 
lião que o esireci. fjeclarn se que a ditcz ses~nnria ~naizdou S .  Ala- 
gestade co~izprir pelo Illizo. r l~?inzo. S~eni~or  (;e:leruL desta Capi- 
tairia como da ?Ires?nu Seisnrnriu se cercí srrrdo ~zecessario, e EZL 
Iguacio A ~ l t o ? ~ i o  de Alw~rida o rscrevi. - jero?zi?iio Roi?, 7'Féo- 
toxio José Zzqarte, I'edro l)o;~zi?igos I'aes, flerirardo Correia dr 
hloraes, j o i o  I'reto de Olrceiru, j o i o  141zt2r7zes 1,i.iiza. j2;laizoel de 
Siyueira Barbosa, C'ice7zfr Pinzeufa de .4breu, A?~gelo Baptista, 
Afanoel de Barcelos Leite, Rr7rto Donzilzgos I'aes, joão Pirej de 
Oli-v'eira, josé de G o d o j  :4/ordira, josé z4facbudo I>ima, Fraizciszo 
de Arazrjo Cl~az,es ,  I)o~r~iizgos Rol; de Siqueira, Ig~zacio Cardoso. 
josé Ferreira de C:u7izargo. Nento de Godoy il'loreira. Fraizcisco 
Pires Cardoso, joão de O l i ~ e i r u .  Igilucio Pedroso de  .Morues, Pe- 
dro  de  .Ilnzeida itlacbado. 



iialada a liiiha (;ornes Freii-e ao eles\-ias-se da regi%[) da 
J1;~ilticjueira. Essa linha era e 6 perfeitainetite dt.i?iar- 
cal-e1 e tanto o c. que Luiz Diogo. o seilsato e ~)oii~le- 
I-ado successor- do C(1iide de Cobadella no gol erno de 
Alinas Geraes a locou. em seus delii~eailieiltos gei-:ies. 
setil nixior esforqo e sem gcaiicic estardalhaqo, cluai~do 
do seu "gyi-o" de coiitorno pela C ~ i ~ i a s c n  do Rio rlns 
Illoi-tes iiliciado n 5 de &Agosto de 1761. ( 7 ) .  

(ionies Freire traçaildo como fez. a sua linha (li\-i- 
soria pela "Serra do LIogy-Guassú" e pelo "1.1t1113 qllc 
pclo .-lgztllzão sc trilztrt, ntC fi11tJnr ~ i o s  qlic sc llzc st-gui- 
1 , ~ ~ 1 1 1  ~ C I N C I Z ~ O - s c  S C J I I ~ Y C  pelo C I I I I I C  delln n rli;li.são ntL;' 
topar 110 Rio G r a ~ l d r " ,  - nlostrou-se 111-ofundo coilhe- 
cedor da região entre a AIaiiticlueira e a iiiat-gein e.;- 
cluerda do Rio Gi-aiide, por oi-ide se devei-iáo deseii- 
1-011-er os limites de São Paulo-Alinas (ieraes por elle 
delineados. 

Goínes Freii-e sabia perfeitamente da esisteticia 
d'iin-ia Seri-a d'onc!e i e1-tia111 as nguas da I~acia do  JIcsg?-- 
( ;uas~í i .  sel>ar;~nílc?-as da bacia Rio Gi-ande-Sa,)ucah\-: 
sal~ia que, a r~ imo  geral do septentr-ião. e s i a  serra liga- 
-\ a-se a unia successáo de Serras, por l)re\-es ele\-açóc.\ 
de tei-reno, formando em seu coii juiicto o Lli;fo~-til!  111 

,-lcqi:or*iltl~l das Inciai Iiio Grande-Sapucah~- c l i i u  
Círail(le-Pai-an~~ : clahi o determiiiai- eiil sua5 Iiistruccòc.~ 

(i) \'icic o rnnppa ile origem niineirn - "Carta Geogrii- 
phica que comprehende totia a Coiuarca do  Rio das h1ortt.s. 
etc." - existente no ."ichivo 3lilitar do  Rio de Janeiro e por 
nós reproduzido neste I'arecer, na parte que  interessa 5 qiiestão 
de limites. 

,4 linha rie limites de Bobaciella foi por nós lancr~dn nesse 
mappa para mellior li-izar a trajectoria tic L~i iz  Diogo pela re- 
giiío mandatiri domarcar por seu antecessor. 



a Ruby que seguisse sempre pelo cume da - "Serra do 
Mogy-Guassú" - (e não de Mogy-Guassú que é cousa 
diversa) e "pelo rumo que pelo Agulhão se achar", 
liáme indispensavel á inteireza da linha pelas cumiadas 
das diversas secções de serra no divisor de aguas men- 
cionado. 

Gomes Freire determinara a divisa pela cumiada da 
Alantiqueira, pelo divisor das cabeceiras do hfogy- 
Guassú e Sapucahy-Mirim, pelas serras de Jaguary, 
Feijoal, Poço-Fundo, das Posses, Musambinho, da 
Cnião, Divisor dos rios Bom-Jesus e Itapirapé, Bocaina 
e Divisor dos rios Jacuhy e São Francisco até o Rio 
Grande: Thomaz Ruby traça a divisa pela cumiada da 
hlantiqueira mas prolonga-se até ao Mòrro do Lopo e, 
para safar-se da entaladella onde se n~ettera ,desce ás 
baixadas paulistas em demanda do "Cailiinho de São 
Paulo a Goyaz" por onde continua com a divisa até a 
barranca do Rio Grande. 

existencia dessa successão de serras e divisares 
póde ser verificada, não só no mappa 11." 1, já citado eni 
nota, como tambem em qualquer carta geographica ino- 
clerna de hlinas Geraes, uma das quaes, indiscutivel- 
mente official, reproduzimos parcialmente sob n." 2. 
Esse Dizforfizz~~z Acq.ttariluqt, essa linha de cumiadas, 
Ruby a conhecia tão bem ou talvez melhor que o Gover- 
nador de Minas Geraes tratando-se como se tratava, de 
região de ha muito cobiçada pela Comarca de que era 
elle a primeira autoridade. 

Do exposto deprehende-se claramente que Ruby, 
divorciando-se da vontade de seu superior hierai-chico, 
em inteira inobservancia de suas ordens, consciente- 
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mente traçou para São Paulo-Minas Geraes divisas em 
absoluto diversas das que lhe incumbia assignalar. 

Poderia elle legalmente fazel-o ? 
Não, que para tanto lhe fallecia competencia e au- 

toridade. Só poderia tel-o feito si Gomes Freire lhe 
houvesse substabelecido os poderes que a elle, Gover- 
nador, conferira El-Rei : entretanto, assim não aconte- 
ceu. Investido da faculdade de estabelecer a divisão por 
onde lhe parecesse Gomes Freire, reservando exclusi- 
vamente para si essa faculdade, traçou uma linha pelas 
cumiadas da Mantiqueira e da serra do Mogy-Guassíi, 
mandando a Ruby que a assignalasse no terreno. O Ou- 
vidor da Comarca do Rio das Mortes, não querendo 
dar-se ao incommodo de palmilhar o sertão que medeava 
entre o marco da Mantiqueira e as barrancas do Rio 
Grande como, alias, era de seu dever, vae sómente até 
o Morro do Lopo, retrocedendo dahi para Sant'Anna 
do Sapucahy, rodeado de "Praticos, Nobreza e Povo" 
- ao todo 18 pessoas das quaes 13 vieram comsigo de 
São João d'El-Rey, e imagina uma linha de divisa intei- 
ramente diversa da que lhe fora mandada demarcar. 

Esta é a conclusão a que nos leva o exame da do- 
cumentação con~pulsada. Nulla de pleno direito, posi - 
tivamente nulla, nos parece ser a linha divisoria do des- 
embargador Thomaz Ruby, por não caber a esse magis- 
trado a minima parcella, siquer, de autoridade para tra- 
çal-a a seu livre arbitrio. A Gomes Freire cabia, de 
direito, traçal-a como melhor lhe conviesse, e esse direito 
reservou-o o Governador de Minas Geraes todo para si : 
a Ruby competia sómente assignalal-a fielmente no ter- 
reno, em cumprimento, sem discussão e sem reparos, da 
ordem espressa e indiscutivel do Capitão general. 



Niio (I. tal, j:,ix se111 oppoi-tuilidacle ;alieilt,lr cluc 
Fseire dc -\ii t i :  .cie, ti-:icai-ido a d;\;sa por onde o fez 
1 ) i -uc~~ou  ccrtar I-egioes ~i'~i:Ia nial I-ial>ita:las p:)r Pau- 
lista$. :liillil~r~iildo assitn, a pos5iI:ilitlade de coiiflictcis e 
approsjli~aíldo-se (Ia poçsil>ilidade tle vsta1)ilisação dri 
sria l inl~a clivisoria, ao pasb I que K t i l ) ~ ,  ri;l ii-i-csponsa- 
l>ilidacle d i ~ s  seus iml;ulsos atrabiliario5 talou dcsai i ,II- 
111-;idamente o territorio Paulista f;izeiido seiis li!iiiie i 

cortarem a região i~oroeste do hlorro do L,(,po e entre 
este e as 1)arrailcas do Rio Grailde otlcle a cjuasi totnli- 
datie do teri-itorio estava legalmeilte toi-ilad;~ por Pau- 
listai;. uccupadas por fazeildas. pousas e l)ovoados ex- 
clusix ameilte Paulistas. 



Si 'Tl~omaz Rul~y  tivesse realiilcnte percorrido, pelo 
"Caniinho de Sáo Pai110 a Goyaz, os valles do híogy- 
(;uasçíi, I'arclo e Sripucahy. \-criticaria acharenl-sc 
:i(liiellas i-egiues jk  iilteiisaiiiente povoadas por Paulistas, 
defiiiitivamei~te Iisadus eni su;ts Fazendas, eni seus 
Pousos. enl seus Povoados, surg-indo dahi a absoluta ini- 
l)ossibilidade do estabelecinieilto de tima linha divisoria 
ati-avez de unia região coristatadaineilte indivisivel pela 
careiicia de accidentes topographicos capazes de se pres- 
tarem a esse fim, indivisivel pela densidade da  população 
que, na época, j A  a cobria e, priiicipalmente, indivisivel 
pela honiogeneidade dessa mesma população medullar- 
mente Paulista. (Vide mappa n." 3) 

E foi pena que Kuby não se abalailçasse a visitar esse 
be'l*) pedaço de São Paulo até ás  barrancas do Rio 
C: .~nde :  alem de indispensavel viagem de reconheci- 
ii:cnto, sería excursão agratlabilissinia e aquelle illustre 
iiiagistrado tería opportunidade de conhecer a tradi- 
cional e fidalga hospitalidade Paulista que lhe não fal- 
taria, pelo menos emquanto não fossem coiihecidos os 
tenebrosos fins de sua viagem. 

Si  essa viagem se tivesse realisado, o desembar- 
gador Thomaz Ruby de Barros Barreto teria pernoitado 



110 pouso de Campinhos (1728), (8 )  experimentado a 
hospedagem de Antonio dos Santos Abreu, Paulista de 
fino tratamento social; rumaria da formosa e incipiente 
Campinas para o septentrião atravez de interminaveis e 
verdejantes Milhares, Feijoaes e Cannaviaes, pontilhados 
de ridentes residencias e povoados Paulistas; na sua 
trajectoria teria acolhida e tratamento fidalgo nas fa- 
zendas paulistas do Itapema, (1728) ; Pirapitinguy, 
( 1728) ; Nunes de Oliveira, (1728) ; Borda do Matto, 
residencia do grande Amador Bueno da Veiga e de 
seus herdeiros desde 1707 ; Mogy-mirim, ( 1726) ; fre- 
guezia de Mogy-guassú, ( 1740), primitivamente pouso 
graciosamente reclinado sobre a margem direita do rio 
Mogy, ( 1726) ; Unecanga, Vieira Cardoso, ( 1734) ; 
Itaqui, (1728) ; Ignacio Vieira, (1728) ; Amaro Nunes, 
( 1736) ; João Pedroso, ( 1735) ; Olhos d'Agua, ( 1728) ; 
arraial de Casa Branca, (1728) ; fazenda Sá Queiroga, 
onde poderia travar proveitosas relações de amisade com 
o seu proprietario, o illustre general Antonio de Sá 
Queiroga, ( 1748) (9) ; Pousos da Paciencia, ( 1727) ; 
do Silva, (1734) ; do Cercado, (1733) ; Fazenda de Cu- 
batão, de Carlos Barbosa de Magalhães, ( 1726) ; Pouso 
do Raphael Francisco, hoje cidade de Cajurú, (1728) ; 
fazenda do Urbano, (1728) ; de Araquara, (1728) ; do 
Pimentel, (1728) ; de Batataes, presentemente cidade 
de igual nome, ( 1728) ; Sapucahy, ( 1726) ; Sapucahy- 
mirim, (1738) ; Pouso dos Bagres, hoje opulenta cidade 

( 8 )  Os algarismos em parenthesis, indicam as datas de 
concessão das sesmarias todas, aliás, uniformemente distribuidas 
pelo governo de São Paulo. 

(9) General Luiz Antonio de Sá Queiroga: - era gover- 
nador militar da Praça de Santos em 1749. 



de Franca, ( 1733) : Calção de Couro, ( 1733) ; Rio das 
Pedras, (1733) e porto da Espinha ou do Anhanguera, 
( 1726), pousos e povoações todos situados ao longo do 
"Caminho de São Paulo a Goyaz. (Vide mappa n." 3) .  

Si, em retorno de uma viagem que não fez, pre- 
tendesse o desembargador Thomaz Ruby fugir ao bu- 
licio e tumulto do "caminho de São Paulo ás minas dos 
Goyazes", poderia muito bem passar-se do Porto de 
,411hanguera para as fazendas das barrancas do Rio 
Grande nas quaes gosaria, por certo e durante horas 
agradabilissimas, das confabulações amistosas dos seus 
proprietarias os velhos Paulistas Xavier Telles da 
Silva e José Gonçalves de Aguiar (1728) ; dalli seguiria, 
rumando ao seu ponto de partida, o Morro do Lopo, 
almoçando, jantando ou periioitando na fazenda do 
Silva, ( 1706 - 1728) ; nas de Roque Pereira em Alagôa. 
(1733) ; do Feital, (1728) ; da Bocaina, (1733) ; de 
Bomitigos Jorge, ( 1734) ; de João Rodrigues, ( 1734) : 
de Cocaes, (1733) ; do Carnandocaia, (1726) : de Ma- 
noel Gonçalves, ( 1728) e poderia, si tal lhe apetecesse. 
ter frrllrcrdo alguns dias na fazenda ,4c~zla-Qz~e1tte do 
Paulista Mailoel de Cmsto,  ( 1728), retemperando-se 
no uso das maravilhosas - Aguas Quentes -, hoje 
Aguas de Lindoya, donde passaria aos - Campos do 
Soledo, para admirar a magnifica creação equina e 
vaccum iniciada pelo Paulista Simão de Toledo Piza, 
descobridor e primeiro sesmeiro, em 1738, daquellas 
paragens as quaes ainda lhe conservam o nome, e con- 
tinuada pelo Paulista Matheus Cueno. E numerosas 
outras Fazendas poderia ainda ter elle visitado que a 
zona paulista encravada na sua celebre divisão era po- 



voadissima como já tivemos opportunidade de dizer, e 
affirma a copiosa documentação por nós compulsada. 

Quanto ao alto da Serra da blantiqueira, iilenos 
povoado, yuasi deserto era elle quando Gomes Freire de 
Andrade traçou por alli sua divisa fazendo-a partir do 
celebre marco, cuja s i t ~ ~ a ç ã o  legal era no alto do Ca- 
sambú e que clandestinainente havia sido transferido 
para incerto ponto da Mantiqueira que aiiida ningueni 
se atreveu assignalar com precisão. 

Os poucos habitantes clue a linha de Gomes Freii-e, 
encoiitrou na sua directriz e nas cabeceiras vertentes do 
Rio Grande-Sapucahy, eram todos de origem paulista. 
e Thomaz Ruby ao percorrer, em 1749, a cumiada da 
Manticlueira já encontrou as  cabeceiras do Piaguhy e 
do Piracluama tomadas por sesmarias paulistas e. na 
reg-ião do Capivary, cabeceira principal do rio Sr:pii- 
cahy-guassú, abrangendo extensão superior a tres le- 
guas e em pleno florescimento, a fazenda de gado vac- 
curii e cavallar pertencente ao capitáo-ii~ór de Piiida- 
monhangaba, Antonio Francisco Piinentel o qual, para 
esse fim, se havia apossado dncjuellas terras até então 
devolutas, em 1742, iiicorporai~do-as, sein contestação 
ou protestos, ao dominio paulista. Mais tarde, hai-endo-se 
Pimentel retirado-se para o lieiiio e extincta sua fazeii- 
da de criacão, foram as respectivas terras concedidas 
pelo capitão-general de São Paulo, em 1773, ao paulista 
Ignacio CaetanoVieira de Carvalho, traiisferindo-se a 
propi-iedade dellas, ein 1825, dos herdeiros de Ignacio 
Caetano para o Brigadeiro Manoel IZodrigues Jordão, 
provindo dessa ultima circumstancia a denomiilaqão de 
- "Campos do J ~ r d ã o ~ ~  - pela qual é inadei-namcnte 
conhecida a sal~ibei-rima região outrora occupada pela 



fazenda do capitão-mór Pimeiitel. (Vide vol. T T  dos 
"DOC. Interessantes"). 

O povoamento da Mantiqueira continuou. atravéz 
das  liilhas de Bobadelia e de Thomaz Ruby traçaáas em 
1749 e da de Luiz Diogo enn 1764, (aliás formailcto uma 
uilica trajectoria na região) exclusivanieilte a sei- feito 
pelos paulistas. 

Em 1773 Igilacio Caetano obtem de São Paulo a 
secmaria do valle de Sapucahy-n~irini, em cujo terri- 
torio surge, mais tarde, a cidade e municipio de São 
Eento, fundações jenuinamente paulistas. 

L4iiida eili 1773 o paulista João da Costa l l anso  
obtem tambem do governaclot- da Capitania de São Paulo 
uma sesmaria de 3 leguas no valle das Cicas, bacia cio 
Sapucahy-guassú. contigua á sesmaria dos Campos de 
Capivary, de Ignacio Caetano e confiilante com o ter- 
ritorio da Capitania de Minas Geraes. ( 10) 

Com o correr do tempo outras e numerosas coii- 
cessões de sesmarias foram feitas no alto da serra da 
hlanticliieit-a pelas autoridades paulistac, sem q ~ i e  hou- 
vesse l~rotesto o« iml~edinieiltos por parte da Capitai~ia 
de  Minas Geraes: entre essas concessóes de terras cita- 

(10) Pouco depois de obtida a sesmaria das Bicas. João 
d a  Costa Manso entrou em lucta com o seu visinho Ignacio Cae- 
tano o qual, em sua defeza, conseguiu o apoio d o  Capitlio gene- 
ral de São Paulo. Desgostoso, Costa Manso pyssa a prestar obe- 
diencia ao  governo de iMinas Geraes, reconhecendo e acceitando 
a jurisdicçáo mineira nas terras de sua propriedade. &Ias a 
posse mineira teve de estaquear suas divisas com Sáo Paulo pelas 
divisas da  sesmaria d o  valle das Bicas náo avançando nem 
mais um centimetro pelo territorio paulista, que a isso a impediu 
a energia inquebrantavel e digna de admiraçáo de Ignacio Cae- 
tano, desenvolvida sem esmorecimentos, atravez duma lucta cin- 
coentenaria. 



remos as de 11 de NovemLi-o de 178.5 eiii favor de 
Agc:itiiiho hlarcoiides do Amaral; a de 26 de Julho de 
1793 confiilante com os Cai~lpos do Jordão, em favor de 
rliltonio ITieira da Costa; a de 33 de Juiiho :le 1795 eiii 
fa i  or de José &larcondes do Amaral e outros, e a de 19 
de AAgosto tlo mesmo aniio ein favor de Dolilingos Alo- 
reira Cesar e Salvador Leite do Prado. 

Coiii o povoamento exclusivamente levado a effeito 
por paulistas lias alturas da Mailticjueira, a posse efie- 
ctiva c perpetuada, de facto, da cuniiada dessa s, 'ri-a e 
das verteiites mais elevadas dos rios Sapucahy-mirim e 
Sapucaliy-guassú, desde a afflueiicia do Juilcal até o 
1-alle das Cicas, tetil sido e contiiiua a ser, por força do 
zrti-possitlctis, cle São Paulo e só a perderenios, de di- 
reito, si. ~iiatltida a linha de Gomes Freire ou a do 
"=lsscnto dc 12 de Outubro" nos forem restituidos os 
territorios aclueiii dos divisares das bacias Rio Grande- 
Sal)ucahy e Rio Grande-ParailA. na primeira hypothese, 
ou t(:dos os territorios acjuem do Rio Grande-Sapucahy 
lia segunda, porquanto, tomada por boa unia dessas li- 
nhas para O effeito de restituições paulistas 113 serra da 
hlailtiqueira, irrecusavelmente terA ella de ser tomada 
como tal para o effeito das i-estituiçóes mineiras nos di- 
visores do Rio Graiicle-Sapucaliy ou ilo thnh~lcg 
desse Rio. 

linha divisoria traçada por Thomaz Rul~y no 
Auto cle Demarcaçáo de 19 de Setembro de 1749, náo 
foi toinada em coiisideraçáo iiem por Gomes Freire, iiem 
1101- seeu successures no Governo de Minas e nem pelo 
Rei de Portugal. 

Os Paulistas ~lenhuma atteiição prestaram a ella 
porclue, de cotiforiiiidade com as divisas traqadas e offi- 



cialn~ente communicaclas a São Paulo por Gomes Frcire 
a 27 de Maio de 1749, e por não harei-em j h a i s  rece- 
bido notificação of ficial de q u a l q ~ ~ e r  modif icacão 
havida consideravam, com inteira razão, legitimamente 
Paulista o territorio leste do "Caiilinho dos Goyaze,", 
e, como tal. continuaram a povoal-o. 

Nos archivos paulistas 1150 consta acto ou iilaiiiies- 
tação alguma por onde se possa inferir ter Goiiles 
Freire acceito ou tomando por bôa a divisão feita por 
seu agente Ruby: a carta c10 Governador de i\Iinas Ge- 
raes endereçada ao  Governador de Santos, a 25 de No- 
vembro de 1749 não faz a menor referencia 5 linha de 
Ruby, liem mesmo para recommendar sua observancia 
por parte dos Paulistas, em alteração da linha mandada 
respeitar anteriormente, com indubitavelineiite teria 
acontecido si houvesse acceito a disparatada divisão de 
19 de Setembro, mas amontoa, da primeira 5 ultin-ia 
linha, formiclavel queixa contra Francisco 1,ustoza. des- 
cobridor das minas de Saíit'Anna do Sapucahy traçan- 
do, sem o perceber, luminoso panegyrico 5 lealdaílc, 
ao  caracter e a energia daquelle grande Paulista. j 11). 
- -- 

(11) Merece, sem duvida, a honra de transcripção a car- 
ta de Gomes Freire: " - Pela mão d o  Ouvidor Geral da  Comar- 
ca de São João d'El-Rey recebo a carta de V. Sa. que me havia 
escripto em 17 de Julho, retardada pela minha digressão de 
Goyaz, que findey com inteira saude como lhe dei principio. 

Quando avizey a V. Sa. sobre a dernarcacfio de São João 
d'El-Rey e a de São Paulo, me náo entrou na teqta, (posto sabia 
algumas desordens delle) que o Regente de Sapucahy constituis- 
se aquelle arraial, não só independente d o  Governo geral, mas té 
das Justiças dessa comarca: náo bastando as ordens que o Ou- 
vidor de São João levou minhas, a minha carta que elle não 
quiz receber, o modo e paciencia com que soffreu aquelle Mi- 
nistro os insultos que lhe fez o Regente e seus sequazes para sc 



Outro acto de Gomes Freire e esse claramente com- 
probatorio de não ter o Governador de Minas acceito 
a d i~ i sào  engendrada por Thomaz Ruby é haver elle, Go- 
mes Freire, na sua qualidade de governador das Capi- 
tanias do Rio de Janeiro, de Minas Geraes e territorio 
atlnesado de São Paulo, e não exclusi\rameilte na de 
governador de Minas, consultado preliminarmente a 
Camara de São Paulo e o Provedor da Fazenda Real 
da \'illa de Santos, sobre a conveniencia da concessáo 
de iima sesmaria nos can~pestres do Ribeirão Caman- 
ducaia, cerca de quatro leguas para além do Morro do 
Lopo e, portanto da famosa divisa Ruby, poreni no 
amago do territorio Paulista pela divisão Gomes Freire, 
só fazendo a concessão depois de inteirado do parecer 
favoravel, quer da Camara Paulista, quer dc~ Provedor 
de Santos, isto em 1762. 

lhe apartar da  teyma, hindo ultimamente para o Quilombo do 
Ouro-Fino e nelle estar uzando de absoluto e Regio Poder, tendo 
vida e fazenda quem elle determina: a carta que lhe escrevi, sem 
a ver, disse Sua Magestade me não dera poder para aquella divi- 
s,?o e eu náo podia fazer, e nesse principio se constituiu senhor 
absoluto. Bem poderia eu tirar logo da  vista das gentes este máu 
exenlplo da  obediencia, mas o considerar que alguns empregados 
de tal Regente Lustoza estão na sua companhia n a i s  por temor 
que por vontade. me vay levando com os mais lentos passos. 

Este homem sem conta nem desconto tem em seu poder 
algiimas capitaçhes antecedentes retidas entre elle e o substituto 
de Iritendente que alli ha, o qual por não dar contas, seguiu o 
partido e motim 

Como poderá ser que o dito Regente e o Intendente, cabe- 
ças d o  motiin, passem a essa praca, ou a São Paulo, ou mandem 
procuradores, persuadidos a que V. Sa. ou o Ouvidor geral te- 
rão meio algum para o seu recurso, he conveniente ao  serviço 
de Sua Magestade e segurança da  sua Real Fazenda que V. Sa. 
ponha todo o cuidado em que entrando os referidos ou seus 



Ora, é logico que, si Gomes Freire houvesse con- 
cordado com a divisão Ruby, consideraria o Morro do 
Lopo, divisor das duas Capitanias e, em vez de con.iu1- 
tar as autoridades paulistas para orientar-se lia coi~ces- 
são solicitada de terras (as  cluaes, na hypothese, seriam 
mineiras) teria consultado as autoridades mineiras de 
São João d'El-Rey. 

O Governo metropolitano tambem não acceitou a 
divisa que o desembargador Kuby tentou estabelecer em 
flagrante desobediencia das ordens claras e insophisnla- 
veis de Gomes Freire. Tendo o Paulista Claudio Furquim 
de -l!meida que obtivera a sesmaria de Pouso-Alegre 
por concessão de Gomes Freire pedido a El-rei, apóz a 
morte dacluelle governador, confirmação de posse da ses- 
maria logrou despacho favoravel, mandando El-rei ao 
capitão general de São Paulo, que voltara a ser Capi- 
tania independente em 1765, que "cun~l~risse e guar- 

Procuradores em essa praça ou Comarcas, sejam presos, recom- 
mendando a V. Sa. que as ordens que der para a execuçáo desta 
diligencia se observem com o mayor segredo possivel, e sendo 
prezos, ou uns ou outros, V. Sa. os fará remetter com segurancri 
para a praça do Rio de Janeiro com carta a/, Mestre de Campo 
Governador. 

Ao Ouvidor de Sáo Paulo escrevo com a mesma recommen- 
daçáo pois he certo que desenganados estes do~ i s  vassallos máos 
de que não acham em V. Sa. ou no Ouvidor aquelle recurço que 
a sua barbaridade lhe persuade, entram na mesma regularidade 
em que se acha o arrayal de Sant'Anna em que mandei por 
justiça na arrecadasão da  Real Fazenda daqui em diante té 
que venha o tempo que o Regente e o Intendente chegam a dar 
o contado que hão cobrado e retido. O refferido hei a V. Sa. por 
muito recommendado. Desejo servir a V. Sa. com a maior von- 
tade. 

Ds. Gde. a V. Sa. Sr. Governador Luiz Antonio da  Sa. Quei- 
roga. - Gomes Freire de Andrade. 
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dasse a carta de sesmaria e a fizesse cumprir tão intei- 
ramente conio nelle se continha". ( 12). 

De igual maneira, si o governo metropolitatlo hou- 
vesse aceito e reconhecido por boa a liilha divisoria de 
Kuby alterando a de Gomes Freire, a sesmaria de Fur- 
quim de Almeida estaria localisada na Capitania de 
XIiilas Geraes e, assim, ao Capitão General della teria, 
por certo, mandado el-rei que executasse sua resolução 
e não ao Capitão General de São Paulo: si mandou a 
este é claro, é logico que elle, el-rei. "supremo legisla- 
dor", considerava aquella região como pertet~cente á 
capitania Paulista e não á Mineira. Gomes Freire fa- 
zendo a mesma concessão e subordinando-a previamente 
ao parecer da Camara de São Paulo assim o entendeu 
tambem. 

(12) Eis a carta de sesmaria de Claudio Furquim de '41- 
meida: - "D. José por graça de Deus Rey de Portugal e dos 
Algarves de aquem e de alem mar, em Africa, de Guiné e da  Con- 
quista Navegacão Commercio de Ethiopia, Arabi?, Persia e da  
India, etc. Faço saber aos que esta minha Carta de Confirma- 
ção de sesmaria virem que por parte de Claudio Furquim de 
Ameida  me foi apresentada outra passada em nome d o  Conde 
de Bobadella Governador e Capitão General que foi das Capi- 
tanias das Minas Geraes e Rio de Janeiro da qual o theor he o 
seguinte. Gomes Freire de Andrade Conde de Bobadella Com- 
mendador da  Ordem do Christo do Conselho de Sua Magestade 
Marechal de Campo, General dos seus exercitos. Gov. e Cap. 
Gen. das Capitanias de Minas Geraes e Rio de Janeiro, Gov. do 
Tribunal da  Relação da  mesma cidade, etc. Faço saber aos que 
esta minha Carta de Sesmaria virem que atendendo a me repre- 
sentar por sua petição - Claudio Furquim de Almeida morador 
e cidadão da  cidade de São Paulo que elle supplicante tinha es- 
tabelecido hua Fazenda de Gado Vacum e creaçõens de eguas em 
a paragem e sertão chamado - Pouzo Alegre - que confinava 
dehua-banda com o Morro do Lopo e da  outra com os campos 
d o  Ribeirão Fundo que comprehendia as vargens e campestres 
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Demais, porque aclmittir-se haver Gomes Freire, 
legitimo represeiitante do i-egiinen da obediencia cega 
e passiva, se conformado com a divisa de Ruby ti-açada 
5 revelia de suas iiistrucqões, contrariando, desobede- 
cendo ostensivamente suas ordens? Bastava só a cir- 
cumstancia da inobser~ancia ou adulteração de suas 
instrucções para impedirem a Gomes Freire, sempre 
cioso de sua autoridade, de permittir passivamente a 
substituição do seu traçado pelo do seu s~~bordinado. O 
facto é que se não conhece acto algum do Governador 
sancionando a desastrosa divisão de Thomaz Ruby ao 
passo que mais de um acto indica e coilfirma a obser- 
vancia da linha por elle mandada traçar 

E si não existe acto algum de Gomes Freire, tam- 
bem o não existe do Governo metropolitano. 

e o Ribeirão Camandocaya , aonde se achava estabelecido a 
dita fazenda havia quatro para cinco annos naquelle sertão 
sem opposição de pessoa alguma nem senhorio, e distava desta 
Cidade dezeseis leguas pouco mais ou menos, e porque lhe fa- 
zia precizo titu'los para conservar e fabricar a mesma fazenda 
por se acharem devolutos os ditos campestres, pedindeme lhe 
fizesse a concessão de duas leguas em quadra dos preditos cam- 
pestres do Ribeirão Comandocaya fazendo Pião no Ribeirão 
das Arêas onde faz huma Cachoeira Grande para huma e outra 

. parte com matos de meya legua. .  . . . . . . . .  sustentação com. .  
. . . . . . . . . . . .  . . . .  .ordens de Sua Magestade Registo que fez 

mandar a Camara da Cidade de São Paulo a quem se não 
offerece duvida, nem ao Provedor da  Fazenda Real da  Villa de 
Santos a quem se deu vista, IIey por bem dar de sesmaria em 
nome de S. Magestade em virtude da  ordem do dito Snr. de 
quinze de Junho de 1771 ao dito Claudio Furquim de Almeida 
duas leguas de terra em quadra na parte acima declarada e 
com confrontaçóens expressas e sem prejuizo de terceiro ou 
d o  Direito que alguma pessoa a ellas tenha, com declaração 
que as cultivará e mandará confirmar esta minha Carta por 
Sua Magestade dentro de dois annos, e não o fazendo se lhe 



A carta de 25 de Março de 1767 invocada, a partir 
do ai1110 de 1773, em pró1 dos interesses mineiros, não 
110s parece documento de valor como reguladora dos 
limites em litigio: escrevendo-a, o ministro o faria pelo 
motivo unico ou, quanto muito, pelo pritlcipal motivo 
de approvar, "em nome de Sua Magestade", os actos de 
Luiz Diogo, praticados dois annos e meio antes em Ita- 
jubá, Ouro-Fino e Jacuhy. no sentido de facilitar a ar- 
recadação das cem arrobas dos quitltos anriuaes de ouro, 
evitando a medida extrema das dcrrn~lzns, e não o de 
dirimir questões de limites que, para tanto, era indis- 
pensavel a audiencia do Conselho Cltramarino e a an- 
nuencia expressa de Sua Magestade. 

Mas, talvez estejamos enganados, e a carta de Men- 
donça Furtado encerre a approvaçáo régia, legal, indis- 

denegará mais tempo e antes de tomar posse della se fará me- 
dir e demarcar judiciariamente sendo para este effeito notifi- 
cado as pessoas com quem confrontar, e será obrigado a fazer 
os caminhos de sua testada com Dontes e estivas onde neces- 
sario forem, e descobrindo se nella rio caudaloso que necessita 
de barca para se atravessar ficará reservada de huma das mar- 
gens delle meya legua de terra em quadra para commodidade 
publica, e nesta data não poderá succeder em tempo algum 
pessoa eclesiastica, ou religião e succedendo será com o encargo 
de pagar dizimos e outro qualquer que Sua Magestade impozer 
de novq, e não o fazendo se poderá dar  a quem o denunciar 
como tarnbem sendo o dito Snr. servido mandar no Districto 
della alguma villa o poderá fazer ficando . . . . . . . . . . . . . .  

Furquim de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
das referidas terras na forma declarada acima: E por firmeza 
de tudo lhe mandei passar a presente por mim assignada e 
sellada com o sinete de minhas armas que se comprirá inteira- 
mente como nellas se contem registrando-se nos liiros desta Se- 
cretaria do Governo e mais partes a que tocar e se passou por 
duas vias. Dada nesta cidade de São Sebastião do Rio de Ja- 
neiro - José Pereira Leão a fez aos nove de Novembro de 



cutivel e inapl~ellavel dos limites iilterpretados por Ltiiz 
Diogo : acceitenios essa hypothese mas i-eflesioilemos 
sobre o caso. 

Entre outras cousas diz a carta de 35 de hlai-c.) 
de 1767 : 

. .  " .  e Ordena Sua blragestade que i-. S. 
(V. S. Luiz Diogo) faça executar tudo na 
conformidade das ditas cartas, Asseilto, Ran- 
do  e Instrucção. . ." 

Ora, relativamente a limites consta nos Hanclo, 
Instr~icções, etc. de Luiz Diogo, apenas isto: 

L i . . .  uma liilha tirada pelo cume da Serra 

mil setecentos e secenta e dous - O Secretario do Governo, 
Antonio da  Rocha Machado a fez escrever. - Conde de Bo- 
badella. - Pedindo-me o dito Claudio Furquim de Almeida. 
que porquanto o sobredito Governador e Capitão general que 
foi da  Capitania de Minas Geraes e Rio de Janeiro lhe dera 
em meu nome a referida terra no Citio mencionado na Carta 
nesta inserta fosse servido mandar-lhe confirmar, e sendo visto 
o seu requerimento, e o que sobre elle responderão os Procura- 
dores de minha fazenda e Coroa: I-Iey por bem fazer-lhe mercê 
de lhe confirmar (como por esta confirmo) as ditas tres leguas 
de terra de comprido e huma de largo, continuadas e não inter- 
ruptas na paragem e sertão chamado "Pou~o-Alegre" dentro 
das confrontaçóes e debaixo das mesmas clausulas expressas na 
Carta nesta incorporada com. . . . . . . .  e condições que dispõem 
a lej-. Pelo que ordeno ao Sr. Capitão General de São Paulo e 
maih Illinistros a quem tocar, cumpram e guardem esta carta 
de sesmaria e a fação cumprir tão  inteiramente como nella se 
contem sem duvida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

El-Key com guarda - O Secretario Joaquim &ligue1 Lo- 
pes de Lavre a fez escrever - Pedro José Correia a fez - 
cumprasse como Sua Magestade manda e registe-se nos livros 
da  Secretaria deste Governo e mais partes a que tocar. São 
Paulo 23 de Agosto de 1771. - D. Luiz Antonio de Souza. 
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da Mantiqueira, seguindo-cl toda atb topar 
com o Morro do Lopo, e deste com o do 
blogy-guassíi e desta tambenl pelo seu cume, 
aos rumos que seguisse pertenceria a cada 
hum dos Governos até findar no Rio 
Grande". 

Pelas citações que acabamos de fazer, da Carta 
de 25 de Março e do Bando, de L«iz Diogo, verifica-se 
claramente, e mais claraniente se verificará coin a trans- 
cripção, na integra, desses documentos, que a carta de 
Alendonça Furtado, legal, indiscutivel e inappellavel, 
segundo a hypothese, approvou a linha de divisa de 
Luiz Diogo pelas cumiadas, pelos divisores das aguas 
do Rio Grande-Sapucahy, interpretando a de Gomes 
Freire, e traçada por elle não só no referido Bando, 
como na Carta da Comarca do Rio das Mor:ts p:;r 
nós reprod~~zida, em parte, sob n." 1 ; approvou. dizia- 
mos, a linha de Luiz Diogo e não a de baixada, cor- 
tando caudaes como sería a que interpretasse a linha 
divergente de Thomaz Ruby. 

Como fica provado, e felizmente para os Paulis- 
tas, a linha interpretada por Luiz Diogo foi a de Go- 
mes Freire, a que este governador traçou e mandou 
demarcar por Thomaz Ruby, depois de ter orclenaclo 
aos Paulistas de respeital-a como limites legaes e defi- 
nitivos que ficava sendo, linha de cumiadas e, com pe- 
quenas alterações, pelas mesmas cumiadas assignala- 
das por Gomes Freire, linha pelos divisores das aguas 
do Rio Grande-Sapucahy e Rio Grande-Paraná: leia-se 
com attenção, no capitulo seguinte, o Bando de Luiz 
Diogo em que este di-vr~~lga e manda respeitar a sua cha- 
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n ~ a d a  linha de interpretação. Primeiro, porem, tomemos 
coilheciniento da carta de 25 de Março, aliás virtualmen- 
te revogada pela provisão rtgia de 10 de -4bril de 181.5 
que reabriu a discussão sobre o "Assento de 12 de Ou- 
tubro. ( E m  relação i carta rtg-ia cle 10 de Abril vide 
Doc. I~~teressa i~ tes ,  vol. 11, pags. 583, letra c) .  

"Pelas duas Cartas que I'. S.  me dirigiu 
nas datas de 5 de Março. e 19 de Julho de 
1765 foram presentes a Sua blagestade as 
providencias que lT. S. deu em S. João. e 
S. Pedro de Jacuhy, Cabo Verde. Ouro-Fino, 
Jaguary e Tajuba para evitar os estravios de 
Ouro e Diamantes: e sobre o descoberto de 
Juruoca. Ao mesmo Senhor foram muito 
agradaveis as  mesmas providencias. e igual- 
mente o assento que no dia 26 de Noven~bro 
de 1764, se tomou na T7illa de S. João de1 
Rey Comarca do Rio das blortes na presença 
de V. S. Desei1ibargador Provedor da Fa- 
zenda, e do Inteildente daquella Ccmarca, o 
Bando lançado em o arrayal de S. João de 
Alcantara do Jacuhy e a instrucção que V. S. 
mandou dar para se regular o Cabo de Es- 
quadra Antonio da Silva Lailhozo. e todos 
os niais que lhe succederem em os descobri- 
mentos de S. Pedro de Alcailtara e Almas, e 
S. João do Jacuhy, e seus annexos, e Ordena 
S«a Magestade, que V. S. faça executar tudo 
na conformidade das ditas Cartas, Assento, 
Bando, e Instrucção; esperando que destes 
acertos, e do zello com que 1'. S." se emprega 



no seu Real Serviço consiga a sua Fazenda, a 
maior arrecadaqão, se evitem os Coiltrabaii- 
dos, e 1150 seja iiecessario haver Derraina 
para se completareni as cem arrobas do Ouro 
que as Camaras dessa Capitania se obrigarão 
a dar de Quinto em cada huin aiiilo. Deus 
Guarde a V. S. Sitio de Nossa Senhora da 
,Ajuda a 25 de Março de 1767. Fraiicisco de 
Xlendoiiça Furtado. - Sr. I,uiz Diogo L,oho 
da Silva. 



DIVISA D E  LLTIZ DIOGO I N T E R P R E T A N D O  _i 

LINHA D E  L I M I T E S  DE GOMES FREIRE.  

O successor de Gomes Freire ilo governo de Mi- 
nas, Luiz Diogo, em sua ei-roileamente chamada ilztcr- 
prctacão da lilzlla dc  R ~ l b y ,  nada mais fez que coilfir- 
mar a linha de Eobadella interpretando-a em seu de- 
senvolvimento geral. 

Tratava então o governador Luiz Diogo Lobo da 
Silva de assegurar para a Capitania de Minas Geraes 
a posse dos novos descobrimeiltos pat~listas dos rios de 
São João de Jacuhy, de S. Pedro, ,4lmas etc., e para o 
consegtlir expede o Bando de 24 de Setembro de 1761, 
evocando a delimitação de 1749 e reconstituindo, com 
peclueiias alterações, tendentes a accommodar conve- 
niencias e interesses metropolitanos de moinento, não 
a linha arbitraria de Kuby mas a de Gomes Freire. 

A' acçáo de Ruby, Luiz Diogo Lobo da Silva, ta- 
citamente considera como tendo sido de passiva obe- 
diencia 2s instrucções de Gomes Freire de Aildrade: 
na sua iliterpretação, embora citando Kuby, descreve 
a divisa mandada traçar por'Gomes Freire, como sendo 
a unica demarcada e legal, fazendo-a divergir sómente 
na região do Morro do Jdopo e na do valle do Jacuhy em 
modificações aconselhadas por interesses occasionaes, 
decorrentes de novos descobertos de ouro. 



Analyse-se o Baildo d è  Luiz Diogo: 

"Luiz Diogo Lobo da Silva. do Conse- 
lho de Sua Alagestade. Commendador da 
Commenda de  Santa Maria de Lloncorvo, da 
Ordem de Christo, Governador e Capitão Ge- 
neral desta Capitania das Minas Geraes, etc. 
Faço saber ao  que este meu bando virem. ou 
delle noticia tiverem. que reconhecendo com- 
preheildidos dentro da demarcação deste Go- 
Terno das hlitlas Geraes as  terras que for- 
mão os novos descobertos dos Rios de São 
João do Jacuhy, São Pedro de Alcantara e 
Almas, Ribeirão de Sant'Anna até a Scvra 
q l ~ c  tcmz~iliia 110 Rio Grcrl~lic c n o  sitio cha- 
~ tzado o Dcscl~~õoqzrc, e todos os niais Dis- 
trictos que fazem a divisão desta Capitailia 
na conformidade da real ordem de que faz 
menção a Carta do illmo. e exnlo. Cor-ide de 
Bobadella de 27 de Maio de 1719 conitliet- 
tendo ao Desembargador Thomaz Ruby de 
Barros Barreto a dita divisão. e ordenando- 
lhe a fizesse, coino com ef feito fez, segundo 
a insitluação da dita carta, 111-incipiaiido-a do 
alto da serra da IVtantiqueira, do sitio onde se 
achava hum marco conhecido como poiito de 
demarcação da antiga Capitania de São 
Paulo com a de Minas Geraes, o qual se con- 
servaria tirando huma linha pelo cume da 
mesma serra, seguindo-a toda até topar com 
o Morro do Lopo, c dcstc colll a do I1fogy- 
Gltasszi e desta tallzbcnt pclo s e ~ t  cllnlc, nos 



rumos que segzdisse pertenceria a cada hzirn 
dos Goverfzos até findar $20 Rio Grande." 

Como se deprehende do Bando de Luiz Diogo este, 
conhecendo perfeitamente a linha traçada e mandada 
demarcar pelo Conde de Bobadella, e tambem a linha 
diyergente imaginada por Thomaz Ruby e registada por 
este como sendo a fiel resultante das determinações de 
Gomes Freire, prefere não frizar a incorrecção de Ruby 
e affirma ter este dado exacto cumprimento ás ordens 
recebidas, fazendo a linha correr pela "serra do Mogy- 
Guasszi, aos rumos que seguissem, até findar no Rtio 
Grande", mas acceita o seu desvio pelo Morro do Lopo 
garantindo, assim, a posse da região aurifera de Ouro- 
Fino para o Governo de Minas. Ao norte, iizterpreta a 
linha de Gomes Freire fazendo-a correr a oeste da bacia 
do rio Jacuhy até ao Desemboque afim de incluir no 
territorio mineiro os descobertos paulistas de São João 
do Jacuhy, São Pedro de Alcantara e outros, quando a 
divisa Gomes Freire corria a leste do Jacuhy deixando 
para São Paulo toda a bacia desse rio. (Vide mappas 
ns. 1 e 3). 

No centro coincide com a linha de cumiadas de 
Gomes Freire pelo grande divisor das aguas do Rio 
Grande-Sapucahy : considerando-a em todo seu percurso, 
desde a Morro do Lopo até ao Desemboque esta linha, 
rigorosamente decalcada nos termos do Bando de Luiz 
Diogo não é recta, como tem sido inadvertidamente re- 
presentada, porem accentuadamente sinuosa salvan- 
do para São Paulo os municipios, em toda sua in- 
teireza territorial, de Caconde, (13) São José do Rio 

(13) Caconde que em 1819 era simples freguezia do termo 
de Mogy-Mirim, abrangia extensão territorial muito maior que 



Pardo, Soccori-o e Bragança e aiiicla ilumerosos terri- 
torios hoje occupados por Mineiros e sob a jurisdicçáo 
de Alinas Geraes. (Vide no Alappa 11." 3 a linha de 1,ii'z 
Diogo). 

Kelativamei~te 5 linha Ruby, pelo "Caminho de São 
Paulo a Goyaz, Luiz Diogo não faz a menor referencia. 
a n ~ i i ~ h a  allusão. 

E iião se diga que Luiz Diogo procedia apenas por 
iilformações de terceiros ao i-eavivar o traçado cle Go- 
nies Freire: acabava elle de fazer, em companhia de seu 
secretario, o futuro inconfidente dr. Clauclio Manctel da 
Costa, o "gyro" de contorno pela Comarca do Rio das 
&fortes paln~ilhailclo, de si11 a norte, os divisores do Rio 
Grande-Sapucahy, com as cabeceiras dos rios Jaguar)-, 
Mogy-Guassíi, Pardo e Sapucahy, que representam a 
liill~a de Gomes Freire, por Caxoeira, Ouro-Fino, \-e- 
rissimo Joáo, Rio Pardo, Canipo, Taquaral, Assumpqão 

a d o  actual niunicipio, pertencendo-lhe entáo boa parte dos 
actuaes municipios mineiros de Guaxupé, Jacutinga e S í o  
Rlatheus. 

O "Tombamento" levado a effeito naquelle anno, de con- 
formidade com o "Aviso" régio de 21 de Outubro de 1817, d á  
a relação nominal dos habitantes d o  entáo bairro d o  Guaxupé 
os quaes representavam, pelas suas propriedades sob a j~irisdic- 
çáo paulista, a superficie de 114.750.000 de braças quadradas. 
O territorio de Caconde que insensivelmente se foi passando 
para Minas Geraes elevava-se, segundo o referido "Tombamen- 
to" a 1.938.927 alqueires de 5.000 braças. 

Tambem pelo "Tombamento" de 1819 organisado em Bra- 
gançal de conformidade com o citado "aviso" de 1817, a "Cain- 
panha do  Toledo", hoje São José do  Toledo, e municipio mi- 
neiro, pertencia áquella villa e, portanto, á então Provincia de  
São Paulo. Os territorios da  "Campanha d o  Toledo" que n a  
época se achavam sob a jurisdicção de São Paulo representavam 
a superficie de 444.465.000 de braças quadradas. 



do Cabo Irei-de, D~imbii, Quiloinbo, São Pedi-o de :\I- 
cailtai-a e São João do Jaciihy. 

Jlelhor clue ningueni conhecia Luiz Diogo os linii- 
tes de Gomes Freji-e e a despropositada interpretacão 
que o Ouvidor da Coniarca do Rio das Mortes lhe dera. 

Pela interpretação tlacla por Ltiiz Diogo 2 linha de 
C;omes Freire passa\am a l~ertencer 5 Capitania de 
hlinas Geraes os territorios auriferos de Jacuhy, desco- 
1)ertos por Paulistas e l~osseados pela Caniara de Jun- 
diahy a 7 de Outubro de 1755, os Ribeirões de São Pe- 
dro de L\lcailtara e das Almas, tamben~ descobertos pa«- 
listas, passeados pela nlesnia Camara cle Jundiahy a 3 
de Outubro de 1761 e ainda o Desemboclue, do qual to- 
niou posse a referida Caniara de Jutldiahy a 23 de Ja- 
neiro cte 1762. (11) .  

De todos esses descobertos tomou posse, e posse 
\.iolenta aliás, Luiz Diogo, em Setembro de 1764 para. 
em seguida, reconstitujr, retraçando-a, a divisa de Go- 
mes Freire. E todos esses actos, todas essas modifica- 
ções e interpretações de divisa eram levados a effeito 2 
revelia de São Paulo que continuava terreno ailnexado 
A Capitania do Rio de Janeiro até 6 de Janeiro de 1765 
ein que, 1101- Carta Regia, foi restabelecida a Capitania 
- nos limites de 1749 -". 

E. preciso é que fique esclarecido; todo o esforce, 
toda n diligencia da Metropole e do goverilador de Ali- 
nas em iilcorporar ao domin:o da Capitania q~iatltos 
territorios auriferos fossem descobertos nas zonas limi- 

( 1 1 )  Os autos destas diversas posses vêm todos trans- 
criptos n o  vol. I 1  dos Doc. Interessantes, respectivamente as 
pags. 63, 66 e 68. 



trophes de Minas Geraes, não eram desenvolvidos por 
amor ao povo Mineiro, não: vizavam apenas facilitar a 
arrecadação das cem arrobas de ou ro  aliizziaes a que se 
haviam obrigado os Mineiros para com El-Rey de Por- 
tugal. Ai delles, Mineiros, si esses fabulosos valores não 
dessem entrada integral de doze em doze mezes ao era- 
rio real! Vinham as famosas derramas, a aprehensão 
violenta dos bens moveis e immoveis do povo mineiro, 
inldistinctamente, até perfazerem aquelle valor, medida 
de inqualificavel brutalidade e tyrannia que levou Minas 
ao desespero atirando-a aos braços da Inconfidencia. 

E' muito expressiva, nesse sentido, a carta de 25 
de 1ilarc;o de 1767 do secretario do Estado, Mendonça 
Furtado, elogiando em nome d'El-rei as providencias, 
isto é, a absorpção das minas paulistas da região do 
Jacuhy e declarando esperar Sua Magestade, que, do 

( b  zelo com que V. S. se emprega no seu real 
serviço consiga a sua Fazenda a maior arre- 
cadação, se evitem os Contrabandos, e não 
seja necessario haver derrama para se com- 
pletarem as cem arrobas do Ouro que a s  Ca- 
wzaras dessa Capitania se obrigaram a dar de  
quinto enz cada hum aa~zo". 



DIVISA PELO ASSENTO DE 12 D E  OUTUBRO 
D E  1765. 

Parece que deixamos larganiente commentada e 
com clareza demonstrada a legalidade dos limites tra- 
çados por Gomes Freire de Andrade e a irregularidade 
da demarcação levada a effeito por Thomaz Ruby. 

Entretanto, novas e radicaes modificações se iam 
operar nas linhas de limites aiastando-as para o sulco 
Rio Grande-Sapucahy, primitiva e natural divisa entre 
São Paulo e &/linas Geraes. 

Attendendo a reiterados pedidos do vice-rei do 
Brasil, Conde de Cunha, el-rei de Portugal restabelece a 
Capitania de São Paulo, nomeando por carta regia de 6 
de Janeiro de 1765 seu governador a D. Luiz Antonio 
de Sousa. 

Communicando ao Conde da Cunha esse seu acto, 
o Governo de Lisboa recommenda tambem, por carta de 
4 de Fevereiro daquelle mesmo anno e em nome d'el-rei, 
ao vice-rei do Brasil. 

"- tomar assento dos limites por onde deve 
partir a dita Capitania (São Paulo) com a 
das Minas Geraes e Goyaz, para com elle dar 
conta a Sua hfagestade e o mesn~o Senhor 
resolver o que lhe parecer mais justo." 



i i Da mesma scrte, (coiltinua a missiva 

do Governo de Lisboa) remetterá \.-assa 
Excelleilcia a copia do dito assento aos Go- 
vei-iladores e Capitáes geiieraes das Minas 
Gei-aes e Goyaz, a cjuem Sua hlagestade man- 
da escrever declai-ando-lhes, que devem ficar 
cl~sei-vado o clue se assentar na junta que se 
fizer a este respeito, até chegar resoluqão do 
mesmo seiihos, pela qual coilfirme ou altere 
o conteudo nella. - Deus Guarde a l'ossa 
Excelleiicia. Salvaterra de Magos,. 4 de Fe- 
vereiro de 1765. - Francisco Xavier iileil- 
donqa Furtado. - Sr .  Coride de Cuilha. 

Por  esta Carta do Goverilo de Lisboa, vê-se que 
el-sei estava resolvido a acabar com as iiltermiilaveis 
contendas de limites, traçando novas divisas que deve- 
r-iam entrar em vigor derrogando as  anteriores e assim 
~)ermaiiccerei~~ aguardando a i-esol~ição real que deve- 
ria çoiifirmal-as ou alteral-as. 

Foram esses os prodromos do celebre "Yrssento ile 
12 de O~itubr:, cle 1765" qiie clerrcgou as liilhas de Go- 
mes Freii-e. Thcrnaz Kuby e Luiz Diogo, legal uma. 
irregulares oiiti-as matando. de direito. as  innumeras 
e interminaveis questões surgidas a cada passo e que 
pullu!a\ am ao loiigo das fronteiras malbaratando a 

:ittet?qão e tomail:lo precicso tenii~o cluer ao governr, 
pau'ista, cjuer aq inineiro. 

De posse da autorisação real para traçar nova 
linha de limites entre São Paulo e Minas Geraes, o vice- 
rei do Erasil reune na cidade do Rio de Janeiro a 12 
de Outubro uma Junta constituida delle, Conde da 



Cunha. do Chanceller João Alberto de Castello Branco, 
Pi-ovedor Francisco Cordovil de Siqueira e Mello, Pro- 
curador da Corôa Miguel Ribeiro da Cruz, Desembar- 
gador Domingos N«nes Vieira. Guarda-mór das Pvli- 
nas Peclro Dias Paes Leme, Capitão-mór do Rio Ver- 
de Bento Pereira de S2, Padre Antonio Gonçal\res de 
f arvalho e coronel Bartholomeu Bueno da Silva, a 
rlual Junta, depois de traçar n~itlucioso historico da iti- 
triiicada questão, determinou que a divisa definitiva 
corresse entre os rios Sapiicahy-mirim e Sapucahy- 
guasçú a t t  o Rio Sapucahy e por este abaixo até o Rio 
GI-ancle cnrno se verificar2 pelos topicos, em seguida 
transcriptos, do longo "Assento" que então se firmou: 

i 6 . . .de que resultou assentar-se ~ ~ n i f o r -  
memente por todas as pessoas da Junta, que 
a-divisão dos referidos dous governos se de- 
via fazer pelo rio chamado Sapucahy, o qual 
se forma de do«ç rios priilcipaes, que ambos 
têm seu ilascimento na serra chamada da 
Alantiqueira, hum que vem do Poente cha- 
mado Sapucahy-mirim, e o i~ t ro  que vem da 
parte do Nascente, chamado do Sapucahy- 
guassú, e posto que ambos os referidos dons 
rios corrão do seu berço, ou nascimento, a 
buscar o mesmo rumo do Norte por modo de 
forcluilha, com tudo para melhor clareza se 
diz, que hum vem do Nascente, e outro do 
Poente. 

Por  entre estes dous rios assentaram 
se devia fazer esta divisão até se eilcontrareni 
ambos, que serão oito até dez leguas de distail- 



cia o que vae da referida forquilha dos dous 
rios até o alto da dita serra da Mantiqueira, 
e vertentes d'elles, ficando assim pertencendo 

á Capitania ou governo de São Paulo o braço 
chamado Sapucahy-mirim, e o chamado Sa- 
pucahy-guassú á Minas Geraes com todas as 
suas vertentes ou rios pequerios, que formam 
os ditos dous braços, e da  forquilha para 
baixo até o Rio Grande fica servindo de bal- 
liza a Madre, ou alveo do dito rio, para as 
duas Capitanias, isto he, a margem oriental 
ás  Minas Geraes, e a margem occidental ao 
governo de São Paulo. 

Esta divisão assim feita he a melhor e 
rnais segura que se póde idear, bem adverti- 

'das as situações d'acluelles paizeç, porque 
sendo o dito rio Sapucahy, caudaloso, memo- 
ravel, tão largo e profundo, que bem podem 
navegar por elle navios de alto bordo, e como 
tal com cama invariavel, perpetua e perma- 
nente, igualmente o fica sendo a mesma divi- 
são por elle, livre por este priilcipio de se 
suscitarem duvidas para o futuro sobre a 
divisão dos ditos dous governos, como até o 
presente se tem controvertido, por falta de 
huma divisão com a referida immutabilidade, 
como quotidianamente succede nas divisões 
que se fazem de quaesquer terras particula- 
res, sendo feitas por montes, ou por outros 
differentes sitios que não sejão rios, porque 
alem de não terem duração, sempre ha duvi- 
das, sendo a divisão por montes, sobre as 



suas vertentes, maiormente quando elles não 
levão seguimentos direitos, mas sim em vol- 
tas, como são quasi todos os do continente 
de Minas; e sendo por demarcação, ainda as 
divisões são menos estaveis, por se arranca- 
rem os marcos, e adiantarem, ou trocarem- 
nos as partes segundo sua conveniencia, e 
por isso todos os Doutores que tratam de di- 
visões assim de terras particulares, como de 
reinos, resolveram que a divisão, ou demar- 
cação mais perduravel, e incontroverso era 
a que se fazia por rios permanentes, o 
que bem se vê praticado não só nas provin- 
cias do nosso Reino, mas tambem em al- 
gumas Capitanias e comarcas d'estes Es- 
tados". 

Sabedor da resolução da Junta, o Capitão General 
de Minas Geraes intervem junto ao vice-rei reclamando 
contra qualquer diminuição de territorio de sua Capi- 
tania porquanto, affirmava elle, os mineiros protesta- 
riam pela diminuição nas ccwz arrobas de ozwo a- que se 
havianz obrigado a elztlfeyar a~zlzz~alg~ze~zte a Portugal na 
proporcão da area de terras que fosse separada para 
São Paulo. 

Atemorisou-se o Conde da Cunha ante a perspe- 
ctiva de diminuição das rendas reaes e, abrindo mão 
da  faculdade que lhe assistia de executar immediata- 
mente a resolução da Junta, remette copia do "Assento" 
ao governo de Lisboa, acompanhado da carta de 31 de 
Outubro de 1765 em que rebate as pretenções do gover- 
nador Luiz Diogo, encerrando-a com os seguintes pe- 
riodos cheios de argumentos da mais sensata poderação. 



" .  . . e  se a Sua iCIagestade lhe parecer 
justo que a Capitania de Minas governe os 
districtos que o Conde de Bobadella e Ouvi- 
dor Ruby tiraram nesta divisão A de São 
Paulo, é certo que ao governador desta lhe 
não fica cousa alguma que goverilar, pois 
que só desertos são os terrenos que lhe restam, 
e ser5 inutil a despeza clue Sua Alagestade 
manda fazer com um Capitão General. 

Porem me parece que Sua Magestade 
coni mais fortes fundamei~tos que os que te- 
nho referido, deve maiidar que a divisão se 
faça na fórma que o Senhor Iiei Dom João 
o S.", a tinha determinado pelos Rios Grande 
e Sapucahy; porque se os Castelhanos nos 
fizerem a guerra pelo sertão, é certo que por 
São Paulo nos principiariam a hostilisai- 
como se receia, e só esta Capitania pocle e 
deve ter mão tios primeiros ataques do ini- 
migo ; e o seu Governador o que é preciso que 
previna i~aquella parte, tudo o que é iieces- 
surio para este repentitlo caso, e o que regule 
as tropas e tudo o mais pertencente á guerra 
daquella fronteira: o cltie 11-ida disto se po- 
derá fazer ficando o Governador de ILIinas 
coni os territorios de que está de posse ao 
poente de Saptzcahy, pois estes são os clue 
tem habitadores que se podem regular para o 
caso sobredito, e só nestes districtos é que se 
deve restabelecer o Governo de São Paulo; 
e do de Minas Geraes não pode acudir-lhe a 
tempo coilvenieilte. no caso em que por esta 



parte se rompa a guerra pela grande distati- 
cia em que fica: e como aos Paulistas, qiie 
são proprios e muito para o exercicio militar, 
lhe tiram as terras que entendem lhe clevetii 
pertencer, nem obedecerão a este Governa- 
dor pela averçáo que lhe têm por estes ino- 
tivos, nem tambem ao de São Paulo, porciue, 
desgostosos lhe podem dizer que não é seu 
Governador. 

Isto Exmo. Siir., são muitos eni1)araqos 
e graves, na melhor e mais importante parte 
do Brasil, onde tudo se acomnioda com a von- 
tade do Soberano, e não com a determinação 
de uma Junta. 

Sua Magestade foi servido mandar-me 
governar estes povos, e ainda que a minha 
curta Capacidade não era para tanto, devo 
pôr na sua real ~~resença  o que me parece 
neste embaraçado negocio, que entendo se 
deve resolver, mandando o mesmo Senhor 
que a divisão se faça pelo Rio Sapucahy: e 
que na quota das Minas Geraes se rião aóatu 
coiíza ulgztjiza nas  urrobas. qltc a ~ l ~ l l i a l ~ ~ z c ~ l t c  
se obriga111 dc pagar as Conlarcas da nzcsllza 

. Capitallia; porque quando ellas as offerece- 
ram ao Conde de Galvêas, é certo que não 
possuiam aquelles clistrictos nem pessoa al- 
guma os conhecia; tudo era inculto e SG os 
Paulistas é que clelles tinham alguma noticia. 

Isto é tudo quanto entendo e sei nesta 
materia, na qual Sua Magestacle mandará o 
que for servido, que sempre ha de ser o mais 



acertado, e mais conveniente ao seu real ser- 
viço." 

Como já tivemos occasião de frizar, a ordem real 
sobre a designação de novos limites determinava "que 
devem ficar observando o que se assentar na junta que 
se fizer a este respeito, até chegar resolução do mesmo 
Senhor pela qual confirme ou altere o conteudo nella." 

Ora ,a junta, pelo Assento de 12 de Outubro, re- 
solveu que a divisa definitiva entre São Paulo e Minas 
Geraes, fosse pelo Rio Grande-Sapucahy : assim, pela 
letra expressa da Ordem Real, os limites entre aquellas 
Capitanias passaram a se constituirem legalmente pelo 
sulco daquelles rios. Mas, argumentam alguns, a fixa- 
ção dessa divisa dependia hda confirmação ou alteração 
pelo P,oder Real, e como tal confirmação não foi expe- 
dida ou não apparece, claro está que o Assento deixou 
de vigorar. -4 este argumento oppõe o Paulista, com 
mais acerto e melhor logica o de que, si não foi expe- 
dido acto algum de confirmação tambem não o foi de 
alteração devendo, portanto, prevalecer o stato-qzfo da 
Ordem Real : 

L i  devem ficar observando o que se assentar 
na junta que se fizer até chegar resolução do 
mesmo Senhor pela qual confirme ou altere 
O conteudo nella." 

Quanto á falta de confirmação por parte d'el-rei, 
o-Paulista poderá accrescentar que, longe de signifi- 
car ella repulsa, exprime tacita acquiescencia á reso- 
Jução da junta. Isto é da propria sabedoria popular que 
até construiu expressivo brocardo para o caso. 
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O "Assento de 12 de Outubro de 1765 "não foi 
revogado: sob sua vigencia São Paulo, ao dobar dos 
annos, condensa sua população entre o "Caminho para 
Goyaz" e o divisor das aguas do Rio-Grande Sapu- 
cahy, ao passo que os mineiros, transpondo o Rio 
Grande-Sapucahy, avançam pontuando o territorio com 
suas povoações até á linha de Gomes Freire attin- 
gindo, em varios pontos, a de interpretação de 1,uiz 
Diogo donde espicaçam São Paulio com suas preten- 
ções sobre Franca, Caconde, Santo Antonio da Ale- 
gria e outras tantas povoações tão legitimamente pau- 
listas quanto o é a propria Capital de São Paulo. 

E o ztti-possidctis firma-se levantando-se formi- 
davel contra a legislação das cartas regias, dos  alva- 
rás, avisos e resolugões á qual o interesse subal- 
terno do Erario reino1 jamais permittiu fixar, em tempo 
opportuno, definitivamente, os limites naturaes dos 
dois Estados até hoje officialmente indivisos. E a 
ideia da adopção do stato-qzio se foi infiltrando no 
animo dos Paulistas e tambem dos Mineiros bem inten- 
cionados, como unica solução conciliatoria possivel no 
momento, entre os dois Estados, que não são povos 
irmãos por serem aggrupações de um mesmo povo, o 
Brasileiro. 

E que a ideia do uti-possidetis passou a predo- 
minar no consenso geral temos mais de uma prova: 

Em 1897 apparece na Camara dos deputados do 
Congresso Federal o seguinte projecto de lei firmado 
por um deputado mineiro, o dr. Cupertino de Siqueira: 

O Congresso Nacional decreta : 



"Ai-t. Unico: - Na zona limitrcphe en- 
tre São Paulo e Minas-Geraes ser5 cotiside- 
rado como pertencente a cada uni desses Estn- 
dos o territorio eni que cada um delles escei-ce 

actualniente qualquer especie de jui-isdicçáo 
oix de autoridade, revogadas as  disposiqfies 
tili contrario." 

;Z 27 de Maio de 1903 os Estados de São Paulo e 

Alinas Geraes celebrani uni coiivenio que estabelece por 
linha provisoria de limites entre elles a do stnto-qllo 
em 15 de Novembro de 1889: a 33 de Maio de 191.2 
&-se. entre os dois Estados, n«vo accordo que modi- 
fica, eni parte, o de 1903, accortlo que. entretanto, 115:) 
demorou em ser denunciado. 

Finalmente, por occasiáo da "Confereiicia 'e T A i -  
n~i tes  Interestaduaes" concebida pelo aceildrado i,;~trio- 
tisnio de Epitacio Pessoa e convocada pelo GOL-estio 
Federal. novo coiivenio é estabelecido entre os ICstatlos 
de São Paulo e Minas pelo qual cada uma das pai-tei, 
litigantes se cornpromette a entregar ao arbitro es- 
colhido, clr. Epitacio Pessoa, o "traçado da linha es-  

tremadora por ella proposta, a qual dever5 
correr por accidentes geographicos reconheci- 
veis e, por exprimir solução coiiciliatoria, iláo 

poderá abranger cidade, villa ou séde de dis- 
tricto de paz sob a jurisdicçáo do outro Esta- 
do;  as  compensações territoriaes resultantes 

deste criterio de transacçáo obedecerão aos 
titulos de direito em que se apoie o Estado que 
OS alvitrar". . . 
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E' este o accordo que está em vigor e que nos le- 
varrí, com certeza, a solução defiilitiva, satisfactoria, 
justa e ecluitativa, entregue como es t i  ao reconhecido 
patriotismo dos delegados paulistas e mineiros e ao ele- 
vado espirito de justiça e ecluidade de Epitacio Pessoa. 
incontestavelmeiite uma das mais esclarecidas menta- 
lidades do Brasil contenlporaneo. 





Recapitulando a exposição que em resumidos tra- 

ços acaba de fazer, a Comnlissão, reportada na docu- 

mentação que conseguiu reunir, considera : 

1." - Legal, de pleno direito, a linha de Gcimes Freire, 

percorrendo as elevaçóes div:soras dos valles 

Rio Grande-Paraná e Rio Grande-Sa1)u:ahy. 

t r )  - porque foi ti-açacla 1101- determiilacão de po- 

der competente ; 

ó) - porque Fi-eii-e de Aildracle, unico compe- 

tente para modifical-a não o fez, deixando de reconhe- 

cer ou de encampar a linha divergente tentada estabele- 
cer 1)or Thomaz Kuby; 

c)  - porque ordenando Gomes Freire a São Pau- 

lo de acatal-a como limites definitivos, entre as Capita- 

riias litigantes, janiais modificou tal ordem com ilotifi- 

cações de clualquer alteração parcial, substituição ou an- 
nullação da linha mai~dada respeitar ; 

t l )  - porque a approvação coilstante da Carta de 

35 de Março de 1767 refere-se 5 linha de interpretaqão 

de Luiz Diogo coincidente com a tle Gonies Freii-e e não 
coni a divergente de Thoniaz Ruby. 
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Legaes e ainda em vigor, os limites adoptados 

pelo "Assento de 12 de Outubro de 1765" unicos 

com força revocatoria da linha de Gomes Freire, 

porc~uatito não tendo havido acto algum modifi- 

cando-os ou derrogaildo-os. fatalmeilte preva- 

lece o Stato-qzfo, a vigencia clos limites adopta- 
dos, de conformidade com a previsão da Ordem 

Régia que - determinou o estabelecimento do 
& (  Assento". 

A Con~il~issão entende, entretanto, já não ser pos- 

sivel a solução conciliatoria da questão pela linha de 
Gcnies Freire ou pelo Assento de 12 de Outubro, e 

i~ieiios ainda pela linha Thomaz Ruby mas, unicamente, 

e amoldaildo-a quanto possivel a accidentes naturaes 

do terreno. pela linha insensivelmente traçada pelo po- 
voaniente do solo, pelo irti-possidctis o qual, por méra 
casualidade coincide eni seus delineamentos geraes, com 

a linha de Luiz Diogo, isto enl relação ás  divisas entre 

o Morro do Lopo e a margem do Rio Grande. 

E nessa 1)ersuasão a Conimissáo accredita que a 

linha habilmeilte truçada e proposta pelos delegados de 

São Paulo a qual. repi-eseiltando o illiiii~ilo que o nosso 

Estado póde legalmente pretender. pois ilem siquer at- 

tinge a linha de iiiter-131-etacâo de Luiz Diogo, e correndo 

hei-almeiitc por "accidentes geographicos reconheci- 

veis" respeita rigorosaniente o ?/ti-pos;\idctis deixando 

de "abranger cidade. villa ou séde de districtos de paz 

sob a jui-istlicção do outro Estado", attende e concilia 

satisfactoi-iamente e quanto possivel os iiite.resses actuaes 



dos dois Estados litigatltes. parecenclo-lhe muito diffi- 
cil que outra solução mais equitativa e conciliatosia 
seja encontrada para a secular ~>endeilcia. 

Sala das Sessões enz 21 de Ago,rto de 1926 

AFFONSO A. DE FREITAS, r-elntor 

JosÉ TORRES DE OLIVEIII.~ 
PEDRO DIAS DE CAMPOS 
JoÃo BAPTISTA DE CAMPOS AGUIIIRA 
EDMUNDO KRUG 
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